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ESTADO DA PARAÍBA nó 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA J 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

uº*ú 

DISPENSA Nº DV00008/2024 

CONTRATO Nº: 00012/2024-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA E HB 

AUTOPECAS COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA, PARA 

FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Santa Teresinha - Rua José 

Nunes, 11 - Centro - Santa Terezinha - PB, CNPJ nº 08.882.524/0001-65, neste ato representada pelo 

Prefeito Jose de Arimateia Nunes Camboim, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado 

na Fazenda Nova Cachoeira, . - Fazenda - Zona Rural - Santa Terezinha - PB, CPF nº 141.113.304- 

87, Carteira de Identidade nº 375197 SSP-PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro 

lado HB AUTOPECAS COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA - R PRESIDENTE JOAO 

PESSOA, 773 - CENTRO - CAMPINA GRANDE - PB, CNPJ n° 40.132.918/0001-09, neste ato 

representado por Heythor Henrique Brito da Silv, Brasileiro, Casado, Representante Comercial, 

residente e domiciliado na Rua Ana Vilar, 472, Ap 802 - Cruzeiro - Campina Grande - PB, CPF nº 

059.309.204-00, Carteira de Identidade nº 6410093 SSP/PE. doravante simplesmente 

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regera pelas 

clausulas e condigdes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitagdo nº DV00008/2024, processada nos termos da Lei 

Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 

legislagio pertinente, consideradas as alteragdes posteriores das referidas normas, as quais os 

contratantes estdo sujeitos como também as clausulas deste contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: AQUISICAO DE 

PECAS PARA MANUTENCAO CORRETIVA DOS ONIBUS ESCOLARES DO MUNICIPIO DE 

SANTA TEREZINHA - PB. 

O fornecimento devera ser executado rigorosamente de acordo com as condigdes expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificagdes técnicas correspondentes, processo de Dispensa de 

Licitação nº DV00008/2024 e instrugdes do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes 

integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma integral. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PRECOS: 

O valor total deste contrato, a base do prego proposto, é de R$ 52.509,00 (CINQUENTA E DOIS 

MIL E QUINHENTOS E NOVE REAIS). 

CODIGO DESCRICAO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITARIO P. TOTAL 

1 AMORTECEDOR DIANT UNIDADE À 580,00 — 1.160,00 

2 AMORTECEDOR TRASEIRO UNIDADE 2 540,00  1.080,00
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 
SETOR DE CONTRATACAO 

BOMBA DAGUA UNIDADE 2 1.900,00 

BUCHA DO MOTOR PARTIDA UNIDADE 1 25,00 

BUCHA ESTABILIZADOR UNIDADE 1 69,00 

BUCHA TIRANTE UNIDADE 2 155,00 

CATRACA DE FREIO UNIDADE 1 480,00 

FILTRO COMBUSTIVEL UNIDADE 1 230,00 

FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR UNIDADE 1 250,00 

FILTRO DE AR PRIMARIO UNIDADE 1 230,00 

FILTRO DE AR SECUNDARIO UNIDADE 1 195,00 

FILTRO DE OLEO UNIDADE 1 190,00 

FILTRO SECADOR UNIDADE 1 225,00 

JG LONA FREIO COM ARREBITES UNIDADE 2 465,00 

MAGUEIRA DE FREIO UNIDADE 1 245,00 

ROLAMENTO DE RODA UNIDADE 2 400,00 

TAMBOR DE FREIO UNIDADE 2 1.900,00 

Total do Lote: 

DESCRICAO DO ITEM 
AMORTECEDOR DIANT 
AMORTECEDOR TRASEIRO 
BOMBA DAGUA 
FILTRO COMBUSTIVEL 
FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR 
FILTRO DE AR PRIMARIO 
FILTRO DE AR SECUNDARIO 
FILTRO DE OLEO 
FILTRO SECADOR 
JG LONA FREIO COM ARREBITES 
KIT MOLAS DE FREIOS 
LAMPADA ESTACIONAMENTO 
LAMPADA FAROL 
LAMPADA FREIO 
LAMPADA SETA 
LANTERNA TRASEIRA 
ROLAMENTO DE RODA 
TAMBOR DE FREIO 

DESCRICAO DO ITEM 
ALTERNADOR 
AMORTECEDOR TRASEIRO 
BUCHA DO MOTOR PARTIDA 
BUCHA ESTABILIZADOR 
BUCHA TIRANTE 
CATRACA DE FREIO 
CHAVE DE PISCA 
CORREIA ALTERNADOR 
CRUZETA 
FILTRO COMBUSTIVEL 

gubudª 

3.800,00 
25,00 

69,00 
310,00 
480,00 
230,00 

250,00 
230,00 
195,00 
190,00 
225,00 
930,00 
245,00 
800,00 

3.800,00 

14.019,00 

UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
UNIDADE 2 580,00 

UNIDADE 2 550,00 
UNIDADE 1 1.900,00 
UNIDADE 1 185,00 
UNIDADE 1 225,00 
UNIDADE 1 225,00 
UNIDADE 1 215,00 
UNIDADE 1 195,00 
UNIDADE 1 195,00 
UNIDADE 2 430,00 

UNIDADE 4 225,00 
UNIDADE 2 15,00 

UNIDADE 2 45,00 
UNIDADE 2 15,00 
UNIDADE 2 15,00 

UNIDADE 2 350,00 
UNIDADE 2 400,00 
UNIDADE 2 1.900,00 

Total do Lote: 

1.160,00 
1.100,00 

1.900,00 
185,00 

225,00 
225,00 
215,00 
195,00 
195,00 
860,00 
900,00 

30,00 
90,00 

30,00 
30,00 

700,00 
800,00 

3.800,00 
12.640,00 

UNIDADE QUANTIDADE P.UNITARIO P. TOTAL 

UNIDADE 1 1.900,00 

UNIDADE 2 550,00 

UNIDADE 1 25,00 

UNIDADE 2 70,00 

UNIDADE 2 155,00 

UNIDADE 2 430,00 

UNIDADE 1 620,00 

UNIDADE 1 275,00 

UNIDADE 1 300,00 

UNIDADE 1 195,00 

1.900,00 

1.100,00 

25,00 

140,00 

310,00 

860,00 

620,00 

275,00 

300,00 

195,00
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ESTADO DA PARAÍBA ' < 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA Quuy J 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

11 FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR UNIDADE 1 230,00 230,00 

12 FILTRO DE AR PRIMARIO UNIDADE 1 230,00 230,00 

13 FILTRO DE AR SECUNDARIO UNIDADE 1 198.00 198,00 

14 FILTRO DE OLEO UNIDADE 1 189,00 189,00 

15 FILTRO SECADOR UNIDADE 1 199,00 199,00 

16 MAGUEIRA DE FREIO UNIDADE 1 199,00 199,00 

17 MOTOR DE PARTIDA UNIDADE 1 1.600,00  1.600,00 

18 RETENTOR DO PINHAO UNIDADE 1 180,00 180,00 

19 ROLAMENTO DE RODA UNIDADE 4 405,00 1.620,00 

20 TAMBOR DE FREIO UNIDADE 2 1.900,00 3.800,00 

Total do Lote: 14.170,00 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 AMORTECEDOR TRASEIRO UNIDADE 2 1.600,00 — 3.200,00 

2 BATERIA 150 AMPERES UNIDADE 1 1.250,00  1.250,00 

3 FILTRO COMBUSTIVEL UNIDADE 1 240,00 240,00 

4 FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR UNIDADE 1 260,00 260,00 

D FILTRO DE AR PRIMARIO UNIDADE 1 240,00 240,00 

6 FILTRO DE AR SECUNDARIO UNIDADE 1 200,00 200,00 

7 FILTRO DE OLEO UNIDADE 1 180,00 180,00 

8 FILTRO SECADOR UNIDADE 1 220,00 220,00 

9 JG LONA FREIO COM ARREBITES UNIDADE 1 500,00 500,00 

10 MOTOR DE PARTIDA UNIDADE 1 1.400,00  1.400,00 

11 RETENTOR DO PINHAO UNIDADE 1 190,00 190,00 

12 TAMBOR DE FREIO UNIDADE 2 1.900,00 3.800,00 

Total do Lote: 11.680,00 

TOTAL: 52.509,00 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os pregos contratados sdo fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigéncia da contratagdo e mediante solicitação do Contratado, os pregos poderdo 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporgdo da variagao verificada no IPCA- 

IBGE acumulado, tomando—se por base o més do orgamento estimado, exclusivamente para as 

obrigagdes iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do ultimo reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgagdo do indice de reajustamento. o Contratante pagara ao Contratado 

a importdncia calculada pela tltima variagdo conhecida, liquidando a diferenga correspondente tão 

logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memoria de calculo 

referente ao reajustamento de pregos do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferigdes finais. o indice utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, sera adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entdo 

em vigor. 

Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial, para 

reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT:_\ TERESINHA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 

por simples apostila. 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for 

0 caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 

imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 

136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 368 1012 2069 Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação 
12 365 1012 2071 Manutenção das Atividades da Educação Infantil 
12 366 1012 2073 Manutenção das Atividades Educação de Jovens e Adultos 

12 368 1012 2060 Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar — PNATE 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observancia as normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, bem como as disposigdes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento. 

CLAUSULA SETIMA - DO PRAZO E DA VIGENCIA: 
O prazo maximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogagdo nas condigdes e 

hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estd abaixo indicado e sera considerado da emissão do Pedido de 

Compra: 
a - Entrega: 5 (cinco) dias. 

A vigéncia do presente contrato serd determinada: até o final do exercicio financeiro de 2024, 

considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipoteses e nos termos dos Arts. 

105 a 114, da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 

clausulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessarios para o fiel fornecimento contratado; 

¢ - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto a qualidade de produto 

fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais: 

d - Designar representantes com atribuigdes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 

estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as 

atividades relacionadas a fiscalizagio e acompanhar e fiscalizar a sua execugdo, respectivamente, 

permitida a contratagdo de terceiros para assisténcia e subsidio da fiscalizagdo com informagdes 

pertinentes a essa atribui¢ao: 

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposi¢des dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO:
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ESTADO DA PARAÍBA OUdivi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao 

objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 

e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

¢ - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que 

o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 

solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 

específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá 

comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem 

as referidas vagas; 

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 

acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses 

e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 

se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do 

valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 

estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 

legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 

forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 

legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de
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dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, 

por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d 

— impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos IL III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, 

X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos 11, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção referida no $ 4º do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de outras sanções 

previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado 

vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 

cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 

desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. 

Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 

seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data 

prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e 1 = indice de 

compensação financeira, assim apurado: [ = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE 

acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal 

que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser 

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 

deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SETOR DE CONTRATACAO 

g - O Contratante podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento desta clausula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovagao formulados. 

h - O Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante. prorrogdvel mediante justificativa, 

quaisquer informagdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, ¢ dever do Contratado elimina-los, com 

exceção das hipoteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/1 8. incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentagdo para fins de comprovagdo do cumprimento de obrigagdes 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigagdes. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastredvel de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com 

cada acesso, data, horario e registro da finalidade, para efeito de responsabilizagio, em caso de 

eventuais omissdes, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 

formato interoperavel, a fim de garantir a reutilizagdo desses dados pelo Contratante nas hipóteses 

previstas na LGPD. 

k - O presente contrato está sujeito a alteragdes nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção 

de Dados, por meio de opinides técnicas ou recomendagdes, editadas na forma da LGPD. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questdes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Patos. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 

pelas partes e por duas testemunhas. 

Santa Terezinha - PB, 21 de Fevereiro de 2024. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANT) 

JOSE DE A TEIA NUNES CAMBOIM 

Prefeito 

141.113.304-87 

PELO CONTRATADO 

HB AUTOPECAS COMERCIO Assinado de forma digital por HB 
AUTOPECAS COMERCIO DE PECAS E 

DE PECAS E SERVICOS SERVICOS LTDA“40132918000109 
LTDA:40132918000109 Dados: 2024.03.05 15:11:30-03'00" 

HB AUTOPECAS COMERCIO DE 

PECAS E SERVICOS LTDA 

HEYTHOR HENRIQUE BRITO DA SILV 

059.309.204-00 

Impresso por convidado em 03/04/2024 16:56. Validação: 7BC1.1EE8.6574.27A5.2DF5.B330.C1EE.3818. 
Proposta e Anexos - HB AUTOPECAS COMERCIO DE P... Doc. 38496/24. Data: 03/04/2024 10:05. Responsável: Amanda M. de Morais.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 12/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2024 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DOS ÔNIBUS 
ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA - PB. 

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00008/2024. 

DOTAÇÃO: 02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 12 368 1012 2069 Manutenção 

das Atividades da Secretaria de Educação 12 365 1012 2071 Manutenção das Atividades da Educação 

Infantil 12 366 1012 2073 Manutenção das Atividades Educação de Jovens e Adultos 12 368 1012 

2060 Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar — PNATE 3.3.90.30 MATERIAL DE 

CONSUMO. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. 

PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santa Teresinha e: CT Nº 00012/2024 - 

21.02.24 - HB AUTOPECAS COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA - R$ 52.509,00. 

Santa Terezinha — PB, em 21 de fevereiro de 2024. 

JOSÉ DE ARIMA'HfWA NUNES CAMBOIM 
PREFEITO GONSTITUCIONAL

Impresso por convidado em 03/04/2024 16:56. Validação: 7BC1.1EE8.6574.27A5.2DF5.B330.C1EE.3818. 
Proposta e Anexos - HB AUTOPECAS COMERCIO DE P... Doc. 38496/24. Data: 03/04/2024 10:05. Responsável: Amanda M. de Morais.
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Impresso por convidado em 03/04/2024 16:56. Validação: 653C.B89A.E9C1.DB6F.C485.8448.E020.BCB1. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

ser divulgado e mantido à disposigdo do publico em sitio eletrdnico oficial, o ato que autoriza a 

contratagdo direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado: observadas as disposigdes do referido 

diploma legal. 

Santa Terezinha - PB, 06 de Fevereiro de 2024. 

_lglw o 
AMAN MEDEIROS DE MORAIS 

Agente de Contratação

Impresso por convidado em 03/04/2024 16:56. Validação: AB19.C84F.AEFB.09AB.B049.7BB9.417C.8EBD. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 38496/24. Data: 03/04/2024 10:05. Responsável: Amanda M. de Morais.
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

TERMO DE AUTUACAO DE PROCESSO LICITATORIO 

Objeto: AQUISICAO DE PECAS PARA MANUTENCAO CORRETIVA DOS ONIBUS 

ESCOLARES DO MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA - PB. 

I - RECEBIMENTO 
Nesta data recebemos a documentagdo inerente a execugdo do objeto acima indicado, composta pelos 

seguintes elementos: solicitagdo para realizar procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do 

Art. 75, inciso 11, da Lei nº 14.133/21, com justificativa para a necessidade da contratagao e a respectiva 

documentagio de formalização de demanda; estimativa de despesa; demonstragao da compatibilidade 

da previsio de recursos orgamentarios com o compromisso a ser assumido; e a autorizagdo da 

autoridade competente. 

11 - PROTOCOLO 
Observadas as disposigdes legais, bem como os elementos que instruem os autos, em especial a 

justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida autorizagdo para a 

formalizagio da referida contratagdo direta por Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso 

11, da Lei n® 14.133/21, onde foram consideradas, segundo informado pela unidade demandante, para 

fins de aferição dos valores que atendam ao limite definido no referido dispositivo legal, as disposigoes 

dos $$ 1º e 7º, desse mesmo artigo: este Órgão de Contratagiio protocolou o processo em tela: 

Dispensa nº DV00008/2024 - 06/02/2024. 

1M - ELEMENTOS DO PROCESSO 
Após devidamente autuado, protocolado e numerado, aos autos do presente processo. o qual estd 

instruido com a respectiva documentagdo de formalizagdo de demanda; estimativa de despesa; 

demonstragdo da compatibilidade da previsdo de recursos orcamentdrios com o compromisso a ser 

assumido; e da autorização da autoridade competente; serão juntados oportunamente a exposição de 

motivos e seus elementos constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato, a qual indicará, 

necessariamente, as razões da escolha do contratado bem como a justificativa de preço. 

IV - PROCEDIMENTO 

Remeta-se a Secretaria Municipal de Educação. 

Prezados Senhores, 

Encaminhamos os elementos do processo ora autuado para a devida instrução, devendo ser juntada a 

exposição de motivos elaborada por esta Secretaria Municipal de Educação, a qual indicará, 

necessariamente, dentre outras informações, as razões da escolha do contratado bem como a 

justificativa de preço, com a correspondente minuta do contrato. Em seguida os autos deverão ser 

submetidos à apreciação da Autoridade Superior para aprovação e à análise dos setores competentes 

para emissão de parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento 

dos requisitos exigidos na Lei 14.133/21, em especial no seu Art. 72. Deverá ser juntada aos autos, 

ainda, a documentação da comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do referido artigo, deverá

Impresso por convidado em 03/04/2024 16:56. Validação: AB19.C84F.AEFB.09AB.B049.7BB9.417C.8EBD. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 38496/24. Data: 03/04/2024 10:05. Responsável: Amanda M. de Morais.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROTOCOLO 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Origem: Secretaria Municipal de Educação 

Objeto: AQUIS[ÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DOS ÔNIBUS ESCOLARES DO 

MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA — PB. 

Fundamentação: Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro 

de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

Protocolo: Observadas as disposições legais, bem como os elementos que instruem os autos, em especial a 

justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida autorização para a formalização 

da referida contratação direta por Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21, 

onde foram consideradas, segundo informado pela unidade demandante, para fins de aferição dos valores que 

atendam ao limite definido no referido dispositivo legal, as disposições dos $$ 1º e 7º, desse mesmo artigo; este 

Órgão de Contratação protocolou o processo em tela: 

DISPENSA Nº DV00008/2024 - 06/02/2024 

Procedimento: Aos autos do processo ora protocolado e numerado, o qual está instruído com 

documentação de formalização de demanda; estimativa de despesa; demonstração da compat 

previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; e a autorização da autoridade 

competente; após a devida autuação, serão juntados oportunamente a exposição de motivos e seus elementos 

constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato, a qual indicará, necessariamente, as razões da 

escolha do contratado bem como a justificativa de preço; e que posteriormente deverão ser submetidos à 

apreciação da Autoridade Superior para aprovação e à análise dos setores competentes para emissão de parecer 

juridico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na Lei 

14.133/21, em especial no seu Art. 72. Deverá ser juntada aos autos, ainda, a documentação da comprovação 

de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária e, conforme o 

disposto no parágrafo único do referido artigo, deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial, o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; 

observadas as disposições do referido diploma legal. 

EDEIROS DE MZÉÁAI 

Agente de Contratação 

Santa Terezinha - PB, 06 de Fevereiro de 2024. 

Impresso por convidado em 03/04/2024 16:56. Validação: AB19.C84F.AEFB.09AB.B049.7BB9.417C.8EBD. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 38496/24. Data: 03/04/2024 10:05. Responsável: Amanda M. de Morais.
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Estado da Paraíba : 

Prefeitura Municipal de Santa Terezinha 

Lei Nº 004/1997, de 06 de margo de 19967 — SANTA TEREZINHA-PB, Sexta-feira, 05 de Janeiro de 2024. 

PORTARIA Nº. 001/2024 Santa Terezinha-PB, 05 de Janeiro de 2024. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE SANTA TEREZINHA/PB, Estado da Paraíba, no uso 

das suas atribuições legais, que lhe são conferidas. 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomeia-se a servidora AMANDA MEDEIROS DE MORAIS, para exercer a função 

de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e CARLOS WELINGTON DOS SANTOS CORDEIRO 

como PREGOEIRO do Município de SANTA TEREZINHA/PB, a fim de conduzir os atos 

das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Paragrafo único. Somente em licitagdes na modalidade pregão, o agente responsavel pela 

condução do certame é designado pregoeiro. 

Art. 2° Nomeia-se os servidores: 
LUCIVANIA DE SOUSA FELIX (EQUIPE DE APOIO) 

ELYNNE ALVES GALVAO (EQUIPE DE APOIO) 
VERA LEIDE MEDEIROS DE LUCENA (EQUIPE DE APOIO) 

para exercerem a função de equipe de apoio das licitagdes e contratagoes municipais 

derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Paragrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o Agente de 

Contratag&o e o Pregoeiro no desempenho de suas atribuigoes. 

Art. 3° Integram o rol de atribuigdes do Agente de Contratagéo e do Pregoeiro a tomada de 

decisdes, o acompanhamento do tramite da licitagéo, o impulsionamento do procedimento 

licitatério e a execugao de quaisquer outras atividades necessarias ao bom andamento do 

certame até a homologagéo e das contratagdes diretas, incluindo a solicitação de emissão 

de pareceres técnicos e juridicos, para subsidiar as suas decisoes. 

$ 1° O Agente de Contratagéo ou o Pregoeiro convocara os membros da equipe de apoio 

quando necessario e delegara as atribuicoes para o regular desenvolvimento das licitagoes 

e contratagdes municipais. 

$ 2° O Agente de Contratagéo ou o Pregoeiro convocara servidores publicos efetivos, que 

possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitagao, para auxiliarem em atos dos 

certames. 
Art. 4° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicagao. 

Prefeitura do Municipio de Santa Terezinha - PB, 05 de Janeiro de 2024 

JOSE DE ARIMATEIA NUNES CAMBOIM 

Prefeito Constitucional 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - PB 
C.N.P.J. nº. 08.882.524 / 0001 - 65 

Rua José Nunes, nº. 11, Centro — Santa Terezinha - PB - CEP 58.720 — 000. 
E-mail: administracao@santaterezinha.pb.qov.br 

Impresso por convidado em 03/04/2024 16:56. Validação: AB19.C84F.AEFB.09AB.B049.7BB9.417C.8EBD. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 38496/24. Data: 03/04/2024 10:05. Responsável: Amanda M. de Morais.
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ESTADO DA PARAIBA 
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL 

PORTARIA N°. 001/2024 Santa Terezinha-PB, 05 de Janeiro de 2024. 

Nomeia Agente de Contratagdo, Pregoeiro e equipe de 
apoio para conduzir os atos das licitações e contratagdes 

municipais derivadas da Lei Federal n® 14.133/2021. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE SANTA TEREZINHA/PB, Estado da Paraiba, no uso 

das suas atribuigdes legais, que lhe são conferidas. 
RESOLVE: 

Art. 1° Nomeia-se a servidora AMANDA MEDEIROS DE MORAIS, para exercer a função 

de AGENTE DE CONTRATAGCAO e CARLOS WELINGTON DOS SANTOS CORDEIRO 

como PREGOEIRO do Municipio de SANTA TEREZINHA/PB, a fim de conduzir os atos 

das licitagdes e contratagdes municipais derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Paragrafo único. Somente em licitagdes na modalidade pregéo, o agente responsavel pela 

condução do certame é designado pregoeiro. 

Art. 2° Nomeia-se os servidores: 
LUCIVANIA DE SOUSA FELIX (EQUIPE DE APOIO) 
ELYNNE ALVES GALVAO (EQUIPE DE APOIO) 
VERA LEIDE MEDEIROS DE LUCENA (EQUIPE DE APOIO) 

para exercerem a fungdo de equipe de apoio das licitagdes e contratagoes municipais 

derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Paragrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o Agente de 

Contratagéo e o Pregoeiro no desempenho de suas atribuigoes. 

Art. 3° Integram o rol de atribuigdes do Agente de Contratação e do Pregoeiro a tomada de 

decisdes, o acompanhamento do tramite da licitagéo, o impulsionamento do procedimento 

licitatério e a execugao de quaisquer outras atividades necessarias ao bom andamento do 

certame até a homologagao e das contratagdes diretas, incluindo a solicitação de emissao 

de pareceres técnicos e juridicos, para subsidiar as suas decisoes. 

$ 1° O Agente de Contratagdo ou o Pregoeiro convocara os membros da equipe de apoio 

quando necessario e delegara as atribuições para o regular desenvolvimento das licitagoes 

e contratagées municipais. 

$ 2° O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocara servidores publicos efetivos, que 

possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos 

certames. 
Art. 4° A presente portaria entrara em vigor na data de sua publicag&o. 

Prefeitura do Municipio de Santa Terezinha - PB, 05 de Janeiro de 2024 

JOSE DE ARIMATEIA NUNES CAMBOIM 
Prefeito Constitucional 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - PB 
C.N.P.J. r°. 08.882.524 / 0001 - 65 

Rua José Nunes, nº. 11, Centro — Santa Terezinha - PB - CEP 58.720 — 000. 
E-mail: administracao@santaterezinha,ob.gov.br

Impresso por convidado em 03/04/2024 16:56. Validação: AB19.C84F.AEFB.09AB.B049.7BB9.417C.8EBD. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 38496/24. Data: 03/04/2024 10:05. Responsável: Amanda M. de Morais.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA ) 

GABINETE DO PREFEITO 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITACAO 

AUTORIZACAO 

Expediente: SOLICITAÇÃO 
Secretaria Municipal de Educagao. 

Assunto:  Procedimento de dispensa de licitação. 

Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruida com a 

justificativa para a necessidade da demanda requerida. 

DESPACHO 

AUTORIZO a realizagio do procedimento de Dispensa de Licitagao, nos termos do Art. 75, inciso I, 

da Lei nº 14.133/21, objetivando: 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DOS ÔNIBUS ESCOLARES DO 

MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA - PB. 

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será regido pela 

seguinte regra: 

Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021. 

Conforme informagdo do setor responsével existe disponibilidade de dotação especifica no orgamento 

vigente, apropriada para a devida execugao do objeto a ser contratado, inclusive restou devidamente 

demonstrada a compatibilidade da previsdo de recursos orgamentérios com o compromisso a ser 

assumido. 

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes 

inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, à Comissão de Contratação 

deste órgão, para a formalização do referido processo de contratação direta por Dispensa de Licitação. 

Santa Terezinha - PB, 06 de Fevereiro de 2024. 

JOSE DE ARI JIA NUNES CAMBOIM 
Prefeito

Impresso por convidado em 03/04/2024 16:56. Validação: AB19.C84F.AEFB.09AB.B049.7BB9.417C.8EBD. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 38496/24. Data: 03/04/2024 10:05. Responsável: Amanda M. de Morais.
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BTN A 000uu2 ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

Santa Terezinha - PB, 06 de Fevereiro de 2024. 

Senhor Prefeito, 

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitagdo, nos termos do Art. 75, inciso 11, da Lei nº 14.133/21, destinado s 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DOS ÔNIBUS ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA — PB. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica — AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DOS ÔNIBUS ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA - PB -, considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida de interesse publico; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de agdes continuadas para a promogio de atividades — pertinentes, visando & maximizagdo dos recursos em relagio aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados necessários. 

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação: 

* — Documento de formalização da demanda - DFD: e 
* Justificativa para a estimativa de quantitativos. 

Atenciosamente, 

(,0("’"" ÍÉ«J« VO. des & loutn a 
ANA PAULA DIAS DOS SANTOS LUCENA 

Secretária 

Impresso por convidado em 03/04/2024 16:56. Validação: C16F.49E6.686B.0D72.0396.B65A.03C9.B3D2. 
Estimativa da despesa. Doc. 38496/24. Data: 03/04/2024 10:05. Responsável: Amanda M. de Morais.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

00Gud3 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAOQ 

DOCUMENTO DE FORMALIZACAO DA DEMANDA - DFD 

LO.IDENTIFICACAO DA DEMANDA 
1.1.Constitui objeto da pretensa contratagio: AQUISICAO DE PECAS PARA MANUTENCAO CORRETIVA DOS ONIBUS ESCOLARES DO MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA - PB. 1.2.Classificagdo do objeto: Comum. 

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATACAO 
2.1.A contratagdo descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivagdo de compra para suprir demanda especifica — AQUISICAO DE PECAS PARA MANUTENCAO CORRETIVA DOS ONIBUS ESCOLARES DO MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA - PB -, considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida de interesse publico; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de agdes continuadas para a promogdo de atividades pertinentes, visando a maximização dos recursos em relagdo aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRACAO 3.1.A contratagio pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estio fixadas e detalhadas as respectivas agdes ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficicia, eficiéncia e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

4.0.REQUISITOS DA CONTRATACAO 
4.1.As caracteristicas e especificagdes do objeto da referida contratagio são: 

CODIGO DESCRICAO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE DFD 1 AMORTECEDOR DIANT UNIDADE 2 DFD2 AMORTECEDOR TRASEIRO UNIDADE 2 DFD3 BOMBA DAGUA UNIDADE 2 DFD4 BUCHA DO MOTOR PARTIDA UNIDADE 1 DFD 5 BUCHA ESTABILIZADOR UNIDADE 1 DFD 6 BUCHA TIRANTE UNIDADE 2 DFD 7 CATRACA DE FREIO UNIDADE 1 DFD8 FILTRO COMBUSTIVEL UNIDADE 1 DFD9  FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR UNIDADE 1 DFD 10 FILTRO DE AR PRIMARIO UNIDADE 1 DFD 11 FILTRO DE AR SECUNDARIO UNIDADE 1 DFD 12 FILTRO DE OLEO UNIDADE 1 DFD 13 FILTRO SECADOR UNIDADE 1 DFD 14 JG LONA FREIO COM ARREBITES UNIDADE 2 

1 
DFD 15 MAGUEIRA DE FREIO UNIDADE 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

DFD 16 ROLAMENTO DE RODA 
DFD 17 TAMBOR DE FREIO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM 
DFD 1 AMORTECEDOR DIANT 
DFD2 AMORTECEDOR TRASEIRO 
DFD3 BOMBA DAGUA 
DFD4 FILTRO COMBUSTIVEL 
DFD5 FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR 
DFD6 FILTRO DE AR PRIMARIO 
DFD 7 FILTRO DE AR SECUNDARIO 
DFD8 FILTRO DE OLEO 
DFD 9 FILTRO SECADOR 
DFD 10 JG LONA FREIO COM ARREBITES 
DFD 11 KIT MOLAS DE FREIOS 
DFD 12 LAMPADA ESTACIONAMENTO 
DFD 13 LAMPADA FAROL 
DFD 14 LAMPADA FREIO 
DFD 15 LAMPADA SETA 
DFD 16 LANTERNA TRASEIRA 
DFD 17 ROLAMENTO DE RODA 
DFD 18 TAMBOR DE FREIO 

CODIGO DESCRICAO DO ITEM 
DFD 1 ALTERNADOR 
DFD2 AMORTECEDOR TRASEIRO 
DFD 3 BUCHA DO MOTOR PARTIDA 
DFD 4 BUCHA ESTABILIZADOR 
DFD5 BUCHA TIRANTE 
DFD 6 CATRACA DE FREIO 
DFD 7 CHAVE DE PISCA 
DFD8 CORREIA ALTERNADOR 
DFD9 CRUZETA 
DFD 10 FILTRO COMBUSTIVEL 
DFD 11 FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR 
DFD 12 FILTRO DE AR PRIMARIO 
DFD 13 FILTRO DE AR SECUNDARIO 
DFD 14 FILTRO DE OLEO 
DFD 15 FILTRO SECADOR 
DFD 16 MAGUEIRA DE FREIO 
DFD 17 MOTOR DE PARTIDA 

UNIDADE 
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UNIDADE QUANTIDADE 
UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 
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ÚUÇUJS 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

DFD 18 RETENTOR DO PINHAO UNIDADE 1 
DFD 19 ROLAMENTO DE RODA UNIDADE 4 
DFD 20 TAMBOR DE FREIO UNIDADE 2 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
DFD 1 AMORTECEDOR TRASEIRO UNIDADE 2 
DFD2 BATERIA 150 AMPERES UNIDADE 1 
DFD3 FILTRO COMBUSTIVEL UNIDADE 1 
DFD 4 FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR UNIDADE 1 
DFD 5 FILTRO DE AR PRIMARIO UNIDADE 1 
DFD 6 FILTRO DE AR SECUNDARIO UNIDADE 1 
DFD 7 FILTRO DE OLEO UNIDADE 1 
DFD 8 FILTRO SECADOR UNIDADE 1 
DFD9 JG LONA FREIO COM ARREBITES UNIDADE 1 
DFD 10 MOTOR DE PARTIDA UNIDADE 1 
DFD 11 RETENTOR DO PINHAO UNIDADE 1 
DFD 12 TAMBOR DE FREIO UNIDADE 2 

4.2.0 prazo maximo para a execução do objeto desta contratagdo e que admite prorrogagio nas 
condigdes e hipoteses previstas na Lei 14.133/21, estd abaixo indicado e serd considerado da emissão 
do Pedido de Compra: 

4.2.1.Entrega: 5 (cinco) dias. 

4.3.A vigéncia da presente contratagio sera determinada: até o final do exercicio financeiro de 2024, 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas 
hipdteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUCAO A CONTRATAR 
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administragdo, representada pela 
sua estrutura organizacional, ¢ a pretensa: AQUISICAO DE PECAS PARA MANUTENCAO 
CORRETIVA DOS ONIBUS ESCOLARES DO MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA - PB. 

6.0.ESTIMATIVA DOS PRECOS 
6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor prego aferido por meio 
da utilização dos seguintes parametros, adotados de forma combinada: contratagdes similares feitas 
pela Administragdo Publica, em execução ou concluidas no periodo de um ano anterior à data da 
pesquisa de pregos, inclusive mediante sistema de registro de pregos, observado o indice de atualizagio 
de pregos correspondente; e pesquisa direta com no minimo trés fornecedores, mediante solicitagio 
formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que ndo 
tenham sido obtidos os orgamentos com mais de seis meses de antecedéncia da data de divulgagdo do 
edital. 
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parametros de 
aferição do melhor prego na forma estabelecida no Art. 23, $ 1° da Lei 14.133/21, adotados de maneira 
combinada, relacionamos abaixo o menor prego encontrado. 
6.3.0 valor total é equivalente a R$ 52.509.00. 
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guoudb ESTADO DA PARAIBA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

7.0.PREVISAQ ORCAMENTARIA 
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsio de dotação especifica no orgamento 
vigente, apropriada para a devida execugdo do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia 
efetuada ao setor responsavel. 

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS 
8.1.A Administragao almeja com a contratação da pretensa solugdo, em termos de economicidade, 
eficicia, eficiéncia e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a referida 
contratagdo, da forma como se apresenta - consideradas as especificagdes, prazos, quantitativos e 
demais exigéncias devidamente definidas ”, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado 
que venha a ser contratado, de todas as obrigagdes e compromissos assumidos, pois, desse modo, não 
haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do 
instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a 
materiais e financeiros para outras atividades fins da Administrago; 8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administragdo, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará 

9.0.DA CONTRATAÇÃO 
9.1.Forma de contratação: 
9.1.1.Dispensa, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21. 

Santa Terezinha - PB, 06 de Fevereiro de 2024. 

\Am\/mfl_ S 
ANA PAULA DIAS DOS SANTOS LUCENA 

SECRETÁRIA
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ESTADO DA PARAÍBA Ouvc 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃÓ CORRETIVA DOS ÔNIBUS 

ESCOLARES DO MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA - PB. 

1.0.DA JUSTIFICATIVA 

1.1.A contratagio acima descrita, que serd processada nos termos deste instrumento, especificagdes 

técnicas e informagdes complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela 

necessidade da devida efetivagdo de compra para suprir demanda especifica — AQUISICAO DE 

PECAS PARA MANUTENGAO CORRETIVA DOS ONIBUS ESCOLARES DO MUNICIPIO DE 

SANTA TEREZINHA - PB —, considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida 

de interesse publico; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de agdes continuadas para a 

promogdo de atividades pertinentes, visando à maximizagdo dos recursos em relagdo aos objetivos 

programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratagdo em fungdo do consumo e utilizagao 

provaveis foram devidamente definidos mediante observancia a previsão da demanda a ser atendida e 

possiveis alteragdes em decorréncia das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem 

como considerando o orgamento disponivel e ainda a sequéncia historica da realizagdo de despesas 

semelhantes, quando existente. 

2.0.DA COMPRA 
2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilizagdo provaveis são: 

CODIGO DISCRIMINACAO OBSUNIDADE QUANTIDADE 

1 AMORTECEDOR DIANT UNIDADE 2 

2 AMORTECEDOR TRASEIRO UNIDADE 2 

3 BOMBA DAGUA UNIDADE 2 

4 BUCHA DO MOTOR PARTIDA UNIDADE 1 

5 BUCHA ESTABILIZADOR UNIDADE 1 

6 BUCHA TIRANTE UNIDADE 2 

7 CATRACA DE FREIO UNIDADE 1 

8 FILTRO COMBUSTIVEL UNIDADE 1 

9 FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR UNIDADE 1 

10 FILTRO DE AR PRIMARIO UNIDADE 1 

11 FILTRO DE AR SECUNDARIO UNIDADE 1 

12 FILTRO DE OLEO UNIDADE 1 

13 FILTRO SECADOR UNIDADE 1 

14 JG LONA FREIO COM ARREBITES UNIDADE 2 

15 MAGUEIRA DE FREIO UNIDADE 1 

16 ROLAMENTO DE RODA UNIDADE 2 

17 TAMBOR DE FREIO UNIDADE 2
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

DISCRIMINACAO 
AMORTECEDOR DIANT 
AMORTECEDOR TRASEIRO 
BOMBA DAGUA 
FILTRO COMBUSTIVEL 
FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR 
FILTRO DE AR PRIMARIO 
FILTRO DE AR SECUNDARIO 
FILTRO DE OLEO 
FILTRO SECADOR 
JG LONA FREIO COM ARREBITES 
KIT MOLAS DE FREIOS 
LAMPADA ESTACIONAMENTO 
LAMPADA FAROL 
LAMPADA FREIO 
LAMPADA SETA 
LANTERNA TRASEIRA 
ROLAMENTO DE RODA 
TAMBOR DE FREIO 

DISCRIMINACAO 
ALTERNADOR 
AMORTECEDOR TRASEIRO 
BUCHA DO MOTOR PARTIDA 
BUCHA ESTABILIZADOR 
BUCHA TIRANTE 
CATRACA DE FREIO 
CHAVE DE PISCA 
CORREIA ALTERNADOR 
CRUZETA 
FILTRO COMBUSTIVEL 
FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR 
FILTRO DE AR PRIMARIO 
FILTRO DE AR SECUNDARIO 
FILTRO DE OLEO 
FILTRO SECADOR 
MAGUEIRA DE FREIO 
MOTOR DE PARTIDA 
RETENTOR DO PINHAO 
ROLAMENTO DE RODA 
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Gotes9 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

20 TAMBOR DE FREIO UNIDADE 2 

CcODIGO DISCRIMINAÇÃO OBSUNIDADE QUANTIDADE 

1 AMORTECEDOR TRASEIRO UNIDADE 2 

2 BATERIA 150 AMPERES UNIDADE 1 

3 FILTRO COMBUSTIVEL UNIDADE 1 

4 FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR UNIDADE 1 

5 FILTRO DE AR PRIMARIO UNIDADE 1 

6 FILTRO DE AR SECUNDARIO UNIDADE 1 

7 FILTRO DE OLEO UNIDADE 1 

8 FILTRO SECADOR UNIDADE 1 

9 JG LONA FREIO COM ARREBITES UNIDADE 1 

10 MOTOR DE PARTIDA UNIDADE 1 

u RETENTOR DO PINHAO UNIDADE 1 
12 TAMBOR DE FREIO UNIDADE 2 

Observagio: as especificagdes do objeto estdo discriminadas no Termo de Referéncia. 

Santa Terezinha - PB, 06 de Fevereiro de 2024. 

ma Youda 1) dos 90 louema 
ANA PAULA DIAS DOS SANTOS LUCENA 

Secretária
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ESTADO DA PARAÍBA Ol 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

JUSTIFICATIVA DA PADRONIZACAO E DO CATALOGO ELETRONICO 

OBJETO: AQUISICAO DE PECAS PARA MANUTENCAO CORRETIVA DOS ONIBUS 

ESCOLARES DO MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA - PB. 

1.0.DA JUSTIFICATIVA 

1.1.Modelos padronizados de documentos: no presente certame serdo utilizados modelos de minuta de 

edital, de termo de referéncia, de contrato e de outros documentos todos padronizados, pela 

disponibilidade de sistema especifico de instrução e gestão de processos licitatorio e contratos o qual 

permite, dentre outras funcionalidades desse sistema, a informatizagdo dos procedimentos e ampla 

instituigdo de modelos de minutas de editais e contratos padronizados, dentre inimeros documentos, 

com auxilio dos órgãos de assessoramento juridico e de controle interno da Administragdo, 

dispensando, inclusive, a adoção das minutas do Poder Executivo Federal: de que trata o Art. 19, inciso 

1V, da Lei 14.133/21. 

1.2.Catélogo eletrdnico de padronizagdo: observados os aspectos e as caracteristicas do objeto da 

licitação, bem como abordadas todas as consideragdes técnicas, mercadolégicas e de gestão que podem 

interferir na pretensa contratagio, entende-se que o presente certame nao recepciona de forma devida, 

a utilização de catalogo eletronico de servigos, quer por inconsisténcia ou inexisténcia de adequada 

padronização em catalogo quando criado pela Administragio, quer por inviabilidade ou 

incompatibilidade da adoção do correspondente catdlogo do Poder Executivo Federal; de que trata o 

Art. 19, inciso II, da Lei 14.133/21. 

Santa Terezinha - PB, 06 de Fevereiro de 2024. 

\AYW\’(%‘JA W lan @ 1044% 
ANA PAULA DIAS DOS SANTOS LUCENA 

Secretaria 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1.Introdução 

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação 

pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 

elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos 

interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.Objeto 

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 

MANUTENÇÃO CORRETIVA DOS ONIBUS ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE SANTA 

TEREZINHA - PB. 

3.Necessidade da contratação 

A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos 

processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida cfetivação de compra para suprir 

demanda específica — AQUISIÇÃO DE AS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DOS 

ÔNIBUS ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA - PB - considerada oportuna e 

imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando a 

maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 

definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

4.Alinhamento aos planos da Administração 

A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e 

detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, 

eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

5.Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

ETP1 AMORTECEDOR DIANT UNIDADE 2 

ETP2 AMORTECEDOR TRASEIRO UNIDADE 2 

ETP3 BOMBA DAGUA UNIDADE 2 

ETP4 BUCHA DO MOTOR PARTIDA UNIDADE 1 

ETP5 BUCHA ESTABILIZADOR UNIDADE 1 

ETP6 BUCHA TIRANTE UNIDADE 2 

ETP7 CATRACA DE FREIO UNIDADE 1 

ETP8 FILTRO COMBUSTIVEL UNIDADE 1 

ETP9 FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR UNIDADE 1
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CÓDIGO 
ETP1 

ETP2 

ETP3 

ETP 4 

ETP 5 

ETP6 

ETP7 

ETP 8 
ETP9 

ETP 10 

ETP 11 

ETP 12 

ETP 13 

ETP 14 

ETP 15 

ETP 16 

ETP 17 

ETP 18 

CÓDIGO 
ETP1 

ETP2 

ETP3 

ETP 4 

ETPS 

ETP 6 

ETP 7 

ETP 8 

ETP9 

ETP 10 

ETP 11 

D AA ac 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

FILTRO DE AR PRIMARIO 

FILTRO DE AR SECUNDARIO 

FILTRO DE OLEO 

FILTRO SECADOR 

JG LONA FREIO COM ARREBITES 

MAGUEIRA DE FREIO 

ROLAMENTO DE RODA 

TAMBOR DE FREIO 

DESCRIÇÃO DO ITEM 

AMORTECEDOR DIANT 
AMORTECEDOR TRASEIRO 
BOMBA DAGUA 
FILTRO COMBUSTIVEL 
FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR 
FILTRO DE AR PRIMARIO 
FILTRO DE AR SECUNDARIO 
FILTRO DE OLEO 
FILTRO SECADOR 
JG LONA FREIO COM ARREBITES 
KIT MOLAS DE FREIOS 
LAMPADA ESTACIONAMENTO 
LAMPADA FAROL 
LAMPADA FREIO 
LAMPADA SETA 
LANTERNA TRASEIRA 
ROLAMENTO DE RODA 
TAMBOR DE FREIO 

DESCRIÇÃO DO ITEM 

ALTERNADOR 
AMORTECEDOR TRASEIRO 
BUCHA DO MOTOR PARTIDA 
BUCHA ESTABILIZADOR 
BUCHA TIRANTE 
CATRACA DE FREIO 
CHAVE DE PISCA 
CORREIA ALTERNADOR 
CRUZETA 
FILTRO COMBUSTIVEL 
FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR 
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UNIDADE 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

ETP 12 FILTRO DE AR PRIMARIO UNIDADE 1 

ETP 13 FILTRO DE AR SECUNDARIO UNIDADE 1 

ETP 14 FILTRO DE OLEO UNIDADE 1 

ETP 15 FILTRO SECADOR UNIDADE 1 

ETP 16 MAGUEIRA DE FREIO . UNIDADE 1 

ETP 17 MOTOR DE PARTIDA UNIDADE 1 

ETP 18 RETENTOR DO PINHAO UNIDADE 1 

ETP 19 ROLAMENTO DE RODA UNIDADE 4 

ETP 20 TAMBOR DE FREIO UNIDADE 2 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

ETP1 AMORTECEDOR TRASEIRO UNIDADE 2 

ETP2 BATERIA 150 AMPERES UNIDADE 1 

ETP3 FILTRO COMBUSTIVEL UNIDADE 1 

ETP4 FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR UNIDADE 1 

ETP5 FILTRO DE AR PRIMARIO UNIDADE 1 

ETP6 FILTRO DE AR SECUNDARIO UNIDADE 1 

ETP7 FILTRO DE OLEO UNIDADE 1 

ETP8 FILTRO SECADOR UNIDADE 1 

ETP9 JG LONA FREIO COM ARREBITES UNIDADE 1 

ETP 10 MOTOR DE PARTIDA UNIDADE 1 

ETP 11 RETENTOR DO PINHAO UNIDADE 1 

ETP 12 TAMBOR DE FREIO UNIDADE 2 

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratagdo e que admite prorrogagao nas condigdes 

e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estd abaixo indicado e serd considerado da emissdo do Pedido 

de Compra: 

Entrega: 5 (cinco) dias. 

A vigéncia da presente contratagdo sera determinada: até o final do exercicio financeiro de 2024, 

considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste: podendo ser prorrogada, nas 

hipéteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

A contratagio do fornecimento, objeto deste estudo preliminar, deverd considerar os seguintes 

normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alteragdes posteriores das referidas 

normas. 
Uma vez autorizada, a contratagdo pretendida deverd possuir previsdo e adequagao orgamentaria e 

financeira com o orgamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as 

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do fornecimento 

O quantitativo e a respectiva unidade atribuida, fundamentais ao dimensionamento da pretensa 

contratação em fungdo da utilizagdo provavel, foram devidamente definidos mediante observancia a 

previsio da demanda a ser atendida e possiveis alteragdes em decorréncia das atividades a serem 

desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orgamento disponivel e ainda a
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se evitar aditivos 

contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo certame, com consequente 

perda de economia de escala. 

7.Levantamento de mercado 

Foram analisadas contratagdes similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos 

respectivos sistemas de gestdo dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existéncia de 

novas metodologias, tecnologias ou inovagdes que melhor atendessem às necessidades da 

Administragio e as identificadas, quando possivel e consideradas viaveis, foram incorporadas na 

contratagdo em analise. 

Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo 

técnico, diversas entidades publicas efetivam a contratagdo de forma análoga a que se pretende adotar 

pela Administração, cumprindo as regras e exigéncias legais e normativas. 

8.Justificativa da escolha do tipo de solugiio a contratar 

A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administragao, representada pela sua 

estrutura organizacional, é a pretensa: AQUISICAO DE PECAS PARA MANUTENGAO 

CORRETIVA DOS ONIBUS ESCOLARES DO MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA - PB. 

Salienta-se que a vigéncia da contratagdo serd determinada: até o final do exercicio financeiro de 2024, 

considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste: podendo ser prorrogada, nas 

hipéteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

9.Estimativas preliminares dos pregos 

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratagio devera ser compativel com 

os valores praticados pelo mercado, considerados os pregos constantes de bancos de dados publicos e 

as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala ¢ as peculiaridades do 

local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão 

de dotagdo especifica no orgamento vigente, apropriada para a devida execugdo do objeto a ser 

contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsavel. 

Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor prego aferido por meio da 

utilização dos seguintes pardmetros, adotados de forma combinada: contratagoes similares feitas pela 

Administragio Publica, em execução ou concluidas no periodo de um ano anterior à data da pesquisa 

de pregos, inclusive mediante sistema de registro de pregos, observado o indice de atualizagdo de 

pregos correspondente; e pesquisa direta com no minimo trés fornecedores, mediante solicitagdo 

formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 

tenham sido obtidos os orgamentos com mais de seis meses de antecedéncia da data de divulgagao do 

edital. 

Com base nos custos para execução do objeto da contratagao, definidos por meio de parametros de 

aferição do melhor prego na forma estabelecida no Art. 23, $ 1° da Lei 14.1 33/21, adotados de maneira 

combinada, relacionamos abaixo o menor prego encontrado. 

A estimativa preliminar total ¢ equivalente a R$ 52.509,00: 

CODIGO DESCRICAO DO ITEM OBSUNIDADE QUANTIDADE P.UNITARIO TOl';:AL 

ETP1 AMORTECEDOR DIANT UNIDADE 2 580,00 1.160,00
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ETP 2 

ETP3 
ETP 4 

ETPS 

ETP6 

ETP7 

ETP 8 

ETP9 

ETP 10 

ETP 11 

ETP 12 

ETP 13 

ETP 14 

ETP 15 
ETP 16 
ETP 17 

CODIGO DESCRICAO DO ITEM OBSUNIDADE QUANTIDADE P.UNITARIO T 

ETP 1 

ETP2 

ETP3 

ETP 4 

ETP 5 

ETP 6 

ETP7 

ETP 8 

ETP9 

ETP 10 

ETP 11 

ETP 12 

ETP 13 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

AMORTECEDOR UNIDADE 

TRASEIRO 

BOMBA DAGUA UNIDADE 

BUCHA DO MOTOR UNIDADE 

PARTIDA 

BUCHA ESTABILIZADOR UNIDADE 

BUCHA TIRANTE UNIDADE 

CATRACA DE FREIO UNIDADE 

FILTRO COMBUSTIVEL UNIDADE 

FILTRO COMBUSTIVEL UNIDADE 

SEPARADOR 

FILTRO DE AR PRIMARIO UNIDADE 

FILTRO DE AR UNIDADE 

SECUNDARIO 

FILTRO DE OLEO UNIDADE 

FILTRO SECADOR UNIDADE 

JG LONA FREIO COM UNIDADE 

ARREBITES 

MAGUEIRA DE FREIO UNIDADE 

ROLAMENTO DE RODA UNIDADE 

TAMBOR DE FREIO UNIDADE 

AMORTECEDOR DIANT 

AMORTECEDOR 
TRASEIRO 

BOMBA DAGUA 

FILTRO COMBUSTIVEL 

FILTRO — COMBUSTIVEL 

SEPARADOR 
FILTRO DE AR PRIMARIO 

FILTRO DE AR 
SECUNDARIO 

FILTRO DE OLEO 

FILTRO SECADOR 

JG LONA FREIO COM 

ARREBITES 

KIT MOLAS DE FREIOS 

LAMPADA 
ESTACIONAMENTO 

LAMPADA FAROL 

—— m— 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

Total do Lote: 

D 

540,00 

00Cuis 

1.080.00 

1.900.00 3.800,00 

25,00 

69,00 

155,00 

480,00 

230,00 

250,00 

230,00 

195,00 

190,00 

225,00 

465,00 

245,00 

400,00 

25,00 

69,00 

310,00 

480,00 

230,00 

250,00 

230,00 

195,00 

190.00 

225,00 

930,00 

245,00 
800,00 

1.900,00 3.800,00 

580.00 

550.00 

.900.00 

185,00 

225,00 

225,00 

215,00 

195,00 

195,00 

430,00 

225,00 

15,00 

45.00 

14.019,00 

P. 
OTAL 

1.160,00 

1.100.00 

1.900,00 

185.00 

225,00 

225,00 

215,00 

195,00 

195,00 

860.00 

900,00 

30.00 

90,00
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

ETP 14 LAMPADA FREIO UNIDADE 2 1500 30,00 
ETP 15 LAMPADA SETA UNIDADE 2 1500 30,00 
ETP 16 LANTERNA TRASEIRA UNIDADE 2 350,00 700,00 

ETP 17 ROLAMENTO DE RODA UNIDADE 2 400,00 800,00 

ETP 18 TAMBOR DE FREIO UNIDADE 2 1.900,00 3.800,00 
Total do Lote: 12.640,00 

CODIGO DESCRICAO DO ITEM OBS UNIDADE QUANTIDADEP.UNITARIO TOI; E 

ETP1 ALTERNADOR UNIDADE 1 1.900,00 1.900,00 

ETP2 AMORTECEDOR UNIDADE 2 550,00 1.100,00 
TRASEIRO 

ETP3 BUCHA DO MOTOR  UNIDADE 1 25,00 25,00 
PARTIDA 

ETP4 BUCHA ESTABILIZADOR UNIDADE 2 70,00 140,00 

ETP5 BUCHA TIRANTE UNIDADE 2 155,00 310,00 

ETP6 CATRACA DE FREIO UNIDADE 2 430,00 860,00 

ETP7 CHAVE DE PISCA UNIDADE 1 620,00 620,00 

ETP8 CORREIA ALTERNADOR UNIDADE 1 27500 275,00 

ETP9 CRUZETA UNIDADE 1 300,00 300,00 

ETP 10 FILTRO COMBUSTIVEL UNIDADE 1 195,00 195,00 

ETP 11 FILTRO COMBUSTIVEL  UNIDADE 1 230,00 230,00 
SEPARADOR 

ETP 12 FILTRO DE AR PRIMARIO UNIDADE 1 230,00 230,00 

ETP 13 FILTRO DE AR UNIDADE 1 198,00 198,00 
SECUNDARIO 

ETP 14 FILTRO DE OLEO UNIDADE 1 189,00 189,00 

ETP 15 FILTRO SECADOR UNIDADE 1 199,00 199,00 

ETP 16 MAGUEIRA DE FREIO UNIDADE 1 199,00 199,00 

ETP 17 MOTOR DE PARTIDA UNIDADE 1 1.600,00 1.600,00 

ETP 18 RETENTOR DO PINHAO UNIDADE 1 180,00 180,00 

ETP 19 ROLAMENTO DE RODA UNIDADE 4 405,00 1.620,00 

ETP 20 TAMBOR DE FREIO UNIDADE 2 1.900,00 3.800.00 
Total do Lote: 14.170,00 

CODIGO DESCRICAO DO ITEM OBSUNIDADE QUANTIDADEP.UNITARIO TOl';: AL 

ETP1 AMORTECEDOR UNIDADE 2 1.600.00 3.200,00 
TRASEIRO 

ETP2 BATERIA 150 AMPERES UNIDADE 1 1.250,00 1.250,00 

ETP3 FILTRO COMBUSTIVEL UNIDADE 1 240,00 240,00
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

ETP4 FILTRO  COMBUSTIVEL UNIDADE 1 260.00 260,00 

SEPARADOR 

ETP5 FILTRO DE AR PRIMARIO UNIDADE 1 240.00 240,00 

ETP6 FILTRO DE AR UNIDADE 1 200,00 200,00 

SECUNDARIO 

ETP7 FILTRO DE OLEO UNIDADE 1 180,00 180,00 

ETP8 FILTRO SECADOR UNIDADE 1 220,00 220,00 

ETP9 JG LONA FREIO COM UNIDADE 1 500,00 500,00 

ARREBITES 

ETP 10 MOTOR DE PARTIDA UNIDADE 1 1.400.00 1.400,00 

ETP 11 RETENTOR DO PINHAO UNIDADE 1 190,00 190,00 

ETP 12 TAMBOR DE FREIO UNIDADE 2 1.900,00 3.800,00 

Total do Lote: 11.680,00 

TOTAL: 52.509,00 

Observação: as especificagdes do objeto estdo discriminadas no item 5 deste Estudo Técnico 

Preliminar. 

10.Descrição da solugiio como um todo 

Conforme os elementos apresentados, a solugdo é: AQUISICAO DE PECAS PARA MANUTENCAO 

CORRETIVA DOS ONIBUS ESCOLARES DO MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA - PB. 

Entende—se que o fornecimento poderá ser realizado na forma integral. 

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solugio 

De acordo com a legislação vigente, é obrigatorio o parcelamento quando o objeto da contração tiver 

natureza divisivel, desde que não haja prejuizo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou 

servigos efetuados pela Administração serdo divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se 

comprovem técnica e economicamente vidveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor 

aproveitamento dos recursos disponiveis no mercado, sem prejuizo da economia de escala. A norma 

ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da 

competitividade, podendo o ato convocatdrio fixar quantitativo minimo. Nesse sentido, o competente 

processo licitatorio a ser deflagrado para efetivagio da presente contratagdo serd dividido em lotes, 

formados por um ou mais itens, conforme as caracteristicas e especificagdes constantes da tabela acima 

destacada, facultando-se ao licitante a participagdo em quantos lotes forem de seu interesse. 

Considerados os aspectos e as caracteristicas da solugdo que melhor atende aos interesses e as 

necessidades da Administragdo, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dindmica das 

atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratagdo ndo deve 

incidir outra possibilidade de parcelamento, mesmo no modo formal, não permitindo a impraticavel 

cotagdo de quantidade inferior à demandada no ato convocatério para o respectivo lote. No entanto, 

poderá ser admitido o parcelamento na forma material, sendo permitida a participagdo de consorcio. 

tendo em vista que a pretensa contratagdo denota ser vultosa e/ou de consideravel complexidade 

técnica, bem como ocorrer a autorização para a realização de subcontratagdo. 

12.Resultados pretendidos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 

eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 

Em termos de economicidade, a efetivação da melhor comrataçao viável, especialmente quanto ao 

melhor custo beneficio, relativamente a: AQUISIÇAO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO 

CORRETIVA DOS ÔNIBUS ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA - PB. 

Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às 

atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse 

público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com 

demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. 

Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação 

em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e 

demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado 

que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não 

haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do 

instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a 

realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, 

materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração. 

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada 

pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos 

ambientais negativos. 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 

Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no 

ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

14.Análise de risco 

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: 

a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, 

projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos 

riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente fornecimento 

deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem 

definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

15.Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as 

necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos 

preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

Santa Terezinha - PB, 06 de Fevereiro de 2024. 

ANA PAULA DIAS DOS SANTOS LUCENA 

Secretária 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

GABINETE DO PREFEITO 

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - APROVACAO 

OBJETO: AQUISICAO DE PEÇAS PARA MANUTENCAO CORRETIVA DOS ONIBUS 
ESCOLARES DO MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA — PB. 

1.0.DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada 

a contratagdo pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicagdes 

esséncias que servirdo para embasar a elaboragao do Termo de Referéncia, de modo a melhor atender 

aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0.DA APROVACAO 
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta. 

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX, da Lei 14.133/21: 

"Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se: 

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma 

contratagdo que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dd base ao 

anteprojeto, ao termo de referéncia ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela 

viabilidade da contratação. " 

A elaboragdo dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do plancjamento de uma 

contratagdo - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como 

o tratamento de seu impacto ambiental. 

Santa Terezinha - PB, 06 de Fevereiro de 202, 

JOSE DE ARIN A NUNES CAMBOIM 
Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃÓ CORRETIVA DOS ÔNIBUS 

ESCOLARES DO MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA - PB. 

1.0.DA JUSTIFICATIVA 

1.1.A contratagio acima descrita, que serd processada nos termos deste instrumento, especificagdes 

técnicas e informagdes complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela 

necessidade da devida efetivagdo de compra para suprir demanda especifica — AQUISICAO DE 

PECAS PARA MANUTENGAO CORRETIVA DOS ONIBUS ESCOLARES DO MUNICIPIO DE 

SANTA TEREZINHA - PB —, considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida 

de interesse publico; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de agdes continuadas para a 

promogdo de atividades pertinentes, visando à maximizagdo dos recursos em relagdo aos objetivos 

programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratagdo em fungdo do consumo e utilizagao 

provaveis foram devidamente definidos mediante observancia a previsão da demanda a ser atendida e 

possiveis alteragdes em decorréncia das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem 

como considerando o orgamento disponivel e ainda a sequéncia historica da realizagdo de despesas 

semelhantes, quando existente. 

2.0.DA COMPRA 
2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilizagdo provaveis são: 

CODIGO DISCRIMINACAO OBSUNIDADE QUANTIDADE 

1 AMORTECEDOR DIANT UNIDADE 2 

2 AMORTECEDOR TRASEIRO UNIDADE 2 

3 BOMBA DAGUA UNIDADE 2 

4 BUCHA DO MOTOR PARTIDA UNIDADE 1 

5 BUCHA ESTABILIZADOR UNIDADE 1 

6 BUCHA TIRANTE UNIDADE 2 

7 CATRACA DE FREIO UNIDADE 1 

8 FILTRO COMBUSTIVEL UNIDADE 1 

9 FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR UNIDADE 1 

10 FILTRO DE AR PRIMARIO UNIDADE 1 

11 FILTRO DE AR SECUNDARIO UNIDADE 1 

12 FILTRO DE OLEO UNIDADE 1 

13 FILTRO SECADOR UNIDADE 1 

14 JG LONA FREIO COM ARREBITES UNIDADE 2 

15 MAGUEIRA DE FREIO UNIDADE 1 

16 ROLAMENTO DE RODA UNIDADE 2 

17 TAMBOR DE FREIO UNIDADE 2
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

DISCRIMINACAO 
AMORTECEDOR DIANT 
AMORTECEDOR TRASEIRO 
BOMBA DAGUA 
FILTRO COMBUSTIVEL 
FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR 
FILTRO DE AR PRIMARIO 
FILTRO DE AR SECUNDARIO 
FILTRO DE OLEO 
FILTRO SECADOR 
JG LONA FREIO COM ARREBITES 
KIT MOLAS DE FREIOS 
LAMPADA ESTACIONAMENTO 
LAMPADA FAROL 
LAMPADA FREIO 
LAMPADA SETA 
LANTERNA TRASEIRA 
ROLAMENTO DE RODA 
TAMBOR DE FREIO 

DISCRIMINACAO 
ALTERNADOR 
AMORTECEDOR TRASEIRO 
BUCHA DO MOTOR PARTIDA 
BUCHA ESTABILIZADOR 
BUCHA TIRANTE 
CATRACA DE FREIO 
CHAVE DE PISCA 
CORREIA ALTERNADOR 
CRUZETA 
FILTRO COMBUSTIVEL 
FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR 
FILTRO DE AR PRIMARIO 
FILTRO DE AR SECUNDARIO 
FILTRO DE OLEO 
FILTRO SECADOR 
MAGUEIRA DE FREIO 
MOTOR DE PARTIDA 
RETENTOR DO PINHAO 
ROLAMENTO DE RODA 

ÚÚÇÇJS 

OBSUNIDADE QUANTIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 
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UNIDADE 
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UNIDADE 

UNIDADE M
N
V
N
 
N
N
N
 

N 
E
N
 

— 
— 

= 
— 
=
=
=
 

N
 

OBSUNIDADE QUANTIDADE 
UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

20 TAMBOR DE FREIO UNIDADE 2 

CcODIGO DISCRIMINAÇÃO OBSUNIDADE QUANTIDADE 

1 AMORTECEDOR TRASEIRO UNIDADE 2 

2 BATERIA 150 AMPERES UNIDADE 1 

3 FILTRO COMBUSTIVEL UNIDADE 1 

4 FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR UNIDADE 1 

5 FILTRO DE AR PRIMARIO UNIDADE 1 

6 FILTRO DE AR SECUNDARIO UNIDADE 1 

7 FILTRO DE OLEO UNIDADE 1 

8 FILTRO SECADOR UNIDADE 1 

9 JG LONA FREIO COM ARREBITES UNIDADE 1 

10 MOTOR DE PARTIDA UNIDADE 1 

u RETENTOR DO PINHAO UNIDADE 1 
12 TAMBOR DE FREIO UNIDADE 2 

Observagio: as especificagdes do objeto estdo discriminadas no Termo de Referéncia. 

Santa Terezinha - PB, 06 de Fevereiro de 2024. 

ma Youda 1) dos 90 louema 
ANA PAULA DIAS DOS SANTOS LUCENA 

Secretária
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ESTADO DA PARAÍBA Ol 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

JUSTIFICATIVA DA PADRONIZACAO E DO CATALOGO ELETRONICO 

OBJETO: AQUISICAO DE PECAS PARA MANUTENCAO CORRETIVA DOS ONIBUS 

ESCOLARES DO MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA - PB. 

1.0.DA JUSTIFICATIVA 

1.1.Modelos padronizados de documentos: no presente certame serdo utilizados modelos de minuta de 

edital, de termo de referéncia, de contrato e de outros documentos todos padronizados, pela 

disponibilidade de sistema especifico de instrução e gestão de processos licitatorio e contratos o qual 

permite, dentre outras funcionalidades desse sistema, a informatizagdo dos procedimentos e ampla 

instituigdo de modelos de minutas de editais e contratos padronizados, dentre inimeros documentos, 

com auxilio dos órgãos de assessoramento juridico e de controle interno da Administragdo, 

dispensando, inclusive, a adoção das minutas do Poder Executivo Federal: de que trata o Art. 19, inciso 

1V, da Lei 14.133/21. 

1.2.Catélogo eletrdnico de padronizagdo: observados os aspectos e as caracteristicas do objeto da 

licitação, bem como abordadas todas as consideragdes técnicas, mercadolégicas e de gestão que podem 

interferir na pretensa contratagio, entende-se que o presente certame nao recepciona de forma devida, 

a utilização de catalogo eletronico de servigos, quer por inconsisténcia ou inexisténcia de adequada 

padronização em catalogo quando criado pela Administragio, quer por inviabilidade ou 

incompatibilidade da adoção do correspondente catdlogo do Poder Executivo Federal; de que trata o 

Art. 19, inciso II, da Lei 14.133/21. 

Santa Terezinha - PB, 06 de Fevereiro de 2024. 

\AYW\’(%‘JA W lan @ 1044% 
ANA PAULA DIAS DOS SANTOS LUCENA 

Secretaria 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1.Introdução 

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação 

pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 

elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos 

interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.Objeto 

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 

MANUTENÇÃO CORRETIVA DOS ONIBUS ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE SANTA 

TEREZINHA - PB. 

3.Necessidade da contratação 

A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos 

processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida cfetivação de compra para suprir 

demanda específica — AQUISIÇÃO DE AS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DOS 

ÔNIBUS ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA - PB - considerada oportuna e 

imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando a 

maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 

definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

4.Alinhamento aos planos da Administração 

A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e 

detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, 

eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

5.Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

ETP1 AMORTECEDOR DIANT UNIDADE 2 

ETP2 AMORTECEDOR TRASEIRO UNIDADE 2 

ETP3 BOMBA DAGUA UNIDADE 2 

ETP4 BUCHA DO MOTOR PARTIDA UNIDADE 1 

ETP5 BUCHA ESTABILIZADOR UNIDADE 1 

ETP6 BUCHA TIRANTE UNIDADE 2 

ETP7 CATRACA DE FREIO UNIDADE 1 

ETP8 FILTRO COMBUSTIVEL UNIDADE 1 

ETP9 FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR UNIDADE 1
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CÓDIGO 
ETP1 

ETP2 

ETP3 

ETP 4 

ETP 5 

ETP6 

ETP7 

ETP 8 
ETP9 

ETP 10 

ETP 11 

ETP 12 

ETP 13 

ETP 14 

ETP 15 

ETP 16 

ETP 17 

ETP 18 

CÓDIGO 
ETP1 

ETP2 

ETP3 

ETP 4 

ETPS 

ETP 6 

ETP 7 

ETP 8 

ETP9 

ETP 10 

ETP 11 

D AA ac 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

FILTRO DE AR PRIMARIO 

FILTRO DE AR SECUNDARIO 

FILTRO DE OLEO 

FILTRO SECADOR 

JG LONA FREIO COM ARREBITES 

MAGUEIRA DE FREIO 

ROLAMENTO DE RODA 

TAMBOR DE FREIO 

DESCRIÇÃO DO ITEM 

AMORTECEDOR DIANT 
AMORTECEDOR TRASEIRO 
BOMBA DAGUA 
FILTRO COMBUSTIVEL 
FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR 
FILTRO DE AR PRIMARIO 
FILTRO DE AR SECUNDARIO 
FILTRO DE OLEO 
FILTRO SECADOR 
JG LONA FREIO COM ARREBITES 
KIT MOLAS DE FREIOS 
LAMPADA ESTACIONAMENTO 
LAMPADA FAROL 
LAMPADA FREIO 
LAMPADA SETA 
LANTERNA TRASEIRA 
ROLAMENTO DE RODA 
TAMBOR DE FREIO 

DESCRIÇÃO DO ITEM 

ALTERNADOR 
AMORTECEDOR TRASEIRO 
BUCHA DO MOTOR PARTIDA 
BUCHA ESTABILIZADOR 
BUCHA TIRANTE 
CATRACA DE FREIO 
CHAVE DE PISCA 
CORREIA ALTERNADOR 
CRUZETA 
FILTRO COMBUSTIVEL 
FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

ETP 12 FILTRO DE AR PRIMARIO UNIDADE 1 

ETP 13 FILTRO DE AR SECUNDARIO UNIDADE 1 

ETP 14 FILTRO DE OLEO UNIDADE 1 

ETP 15 FILTRO SECADOR UNIDADE 1 

ETP 16 MAGUEIRA DE FREIO . UNIDADE 1 

ETP 17 MOTOR DE PARTIDA UNIDADE 1 

ETP 18 RETENTOR DO PINHAO UNIDADE 1 

ETP 19 ROLAMENTO DE RODA UNIDADE 4 

ETP 20 TAMBOR DE FREIO UNIDADE 2 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

ETP1 AMORTECEDOR TRASEIRO UNIDADE 2 

ETP2 BATERIA 150 AMPERES UNIDADE 1 

ETP3 FILTRO COMBUSTIVEL UNIDADE 1 

ETP4 FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR UNIDADE 1 

ETP5 FILTRO DE AR PRIMARIO UNIDADE 1 

ETP6 FILTRO DE AR SECUNDARIO UNIDADE 1 

ETP7 FILTRO DE OLEO UNIDADE 1 

ETP8 FILTRO SECADOR UNIDADE 1 

ETP9 JG LONA FREIO COM ARREBITES UNIDADE 1 

ETP 10 MOTOR DE PARTIDA UNIDADE 1 

ETP 11 RETENTOR DO PINHAO UNIDADE 1 

ETP 12 TAMBOR DE FREIO UNIDADE 2 

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratagdo e que admite prorrogagao nas condigdes 

e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estd abaixo indicado e serd considerado da emissdo do Pedido 

de Compra: 

Entrega: 5 (cinco) dias. 

A vigéncia da presente contratagdo sera determinada: até o final do exercicio financeiro de 2024, 

considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste: podendo ser prorrogada, nas 

hipéteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

A contratagio do fornecimento, objeto deste estudo preliminar, deverd considerar os seguintes 

normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alteragdes posteriores das referidas 

normas. 
Uma vez autorizada, a contratagdo pretendida deverd possuir previsdo e adequagao orgamentaria e 

financeira com o orgamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as 

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do fornecimento 

O quantitativo e a respectiva unidade atribuida, fundamentais ao dimensionamento da pretensa 

contratação em fungdo da utilizagdo provavel, foram devidamente definidos mediante observancia a 

previsio da demanda a ser atendida e possiveis alteragdes em decorréncia das atividades a serem 

desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orgamento disponivel e ainda a
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se evitar aditivos 

contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo certame, com consequente 

perda de economia de escala. 

7.Levantamento de mercado 

Foram analisadas contratagdes similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos 

respectivos sistemas de gestdo dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existéncia de 

novas metodologias, tecnologias ou inovagdes que melhor atendessem às necessidades da 

Administragio e as identificadas, quando possivel e consideradas viaveis, foram incorporadas na 

contratagdo em analise. 

Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo 

técnico, diversas entidades publicas efetivam a contratagdo de forma análoga a que se pretende adotar 

pela Administração, cumprindo as regras e exigéncias legais e normativas. 

8.Justificativa da escolha do tipo de solugiio a contratar 

A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administragao, representada pela sua 

estrutura organizacional, é a pretensa: AQUISICAO DE PECAS PARA MANUTENGAO 

CORRETIVA DOS ONIBUS ESCOLARES DO MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA - PB. 

Salienta-se que a vigéncia da contratagdo serd determinada: até o final do exercicio financeiro de 2024, 

considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste: podendo ser prorrogada, nas 

hipéteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

9.Estimativas preliminares dos pregos 

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratagio devera ser compativel com 

os valores praticados pelo mercado, considerados os pregos constantes de bancos de dados publicos e 

as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala ¢ as peculiaridades do 

local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão 

de dotagdo especifica no orgamento vigente, apropriada para a devida execugdo do objeto a ser 

contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsavel. 

Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor prego aferido por meio da 

utilização dos seguintes pardmetros, adotados de forma combinada: contratagoes similares feitas pela 

Administragio Publica, em execução ou concluidas no periodo de um ano anterior à data da pesquisa 

de pregos, inclusive mediante sistema de registro de pregos, observado o indice de atualizagdo de 

pregos correspondente; e pesquisa direta com no minimo trés fornecedores, mediante solicitagdo 

formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 

tenham sido obtidos os orgamentos com mais de seis meses de antecedéncia da data de divulgagao do 

edital. 

Com base nos custos para execução do objeto da contratagao, definidos por meio de parametros de 

aferição do melhor prego na forma estabelecida no Art. 23, $ 1° da Lei 14.1 33/21, adotados de maneira 

combinada, relacionamos abaixo o menor prego encontrado. 

A estimativa preliminar total ¢ equivalente a R$ 52.509,00: 

CODIGO DESCRICAO DO ITEM OBSUNIDADE QUANTIDADE P.UNITARIO TOl';:AL 

ETP1 AMORTECEDOR DIANT UNIDADE 2 580,00 1.160,00
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ETP 2 

ETP3 
ETP 4 

ETPS 

ETP6 

ETP7 

ETP 8 

ETP9 

ETP 10 

ETP 11 

ETP 12 

ETP 13 

ETP 14 

ETP 15 
ETP 16 
ETP 17 

CODIGO DESCRICAO DO ITEM OBSUNIDADE QUANTIDADE P.UNITARIO T 

ETP 1 

ETP2 

ETP3 

ETP 4 

ETP 5 

ETP 6 

ETP7 

ETP 8 

ETP9 

ETP 10 

ETP 11 

ETP 12 

ETP 13 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

AMORTECEDOR UNIDADE 

TRASEIRO 

BOMBA DAGUA UNIDADE 

BUCHA DO MOTOR UNIDADE 

PARTIDA 

BUCHA ESTABILIZADOR UNIDADE 

BUCHA TIRANTE UNIDADE 

CATRACA DE FREIO UNIDADE 

FILTRO COMBUSTIVEL UNIDADE 

FILTRO COMBUSTIVEL UNIDADE 

SEPARADOR 

FILTRO DE AR PRIMARIO UNIDADE 

FILTRO DE AR UNIDADE 

SECUNDARIO 

FILTRO DE OLEO UNIDADE 

FILTRO SECADOR UNIDADE 

JG LONA FREIO COM UNIDADE 

ARREBITES 

MAGUEIRA DE FREIO UNIDADE 

ROLAMENTO DE RODA UNIDADE 

TAMBOR DE FREIO UNIDADE 

AMORTECEDOR DIANT 

AMORTECEDOR 
TRASEIRO 

BOMBA DAGUA 

FILTRO COMBUSTIVEL 

FILTRO — COMBUSTIVEL 

SEPARADOR 
FILTRO DE AR PRIMARIO 

FILTRO DE AR 
SECUNDARIO 

FILTRO DE OLEO 

FILTRO SECADOR 

JG LONA FREIO COM 

ARREBITES 

KIT MOLAS DE FREIOS 

LAMPADA 
ESTACIONAMENTO 

LAMPADA FAROL 

—— m— 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

Total do Lote: 

D 

540,00 

00Cuis 

1.080.00 

1.900.00 3.800,00 

25,00 

69,00 

155,00 

480,00 

230,00 

250,00 

230,00 

195,00 

190,00 

225,00 

465,00 

245,00 

400,00 

25,00 

69,00 

310,00 

480,00 

230,00 

250,00 

230,00 

195,00 

190.00 

225,00 

930,00 

245,00 
800,00 

1.900,00 3.800,00 

580.00 

550.00 

.900.00 

185,00 

225,00 

225,00 

215,00 

195,00 

195,00 

430,00 

225,00 

15,00 

45.00 

14.019,00 

P. 
OTAL 

1.160,00 

1.100.00 

1.900,00 

185.00 

225,00 

225,00 

215,00 

195,00 

195,00 

860.00 

900,00 

30.00 

90,00
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

ETP 14 LAMPADA FREIO UNIDADE 2 1500 30,00 
ETP 15 LAMPADA SETA UNIDADE 2 1500 30,00 
ETP 16 LANTERNA TRASEIRA UNIDADE 2 350,00 700,00 

ETP 17 ROLAMENTO DE RODA UNIDADE 2 400,00 800,00 

ETP 18 TAMBOR DE FREIO UNIDADE 2 1.900,00 3.800,00 
Total do Lote: 12.640,00 

CODIGO DESCRICAO DO ITEM OBS UNIDADE QUANTIDADEP.UNITARIO TOI; E 

ETP1 ALTERNADOR UNIDADE 1 1.900,00 1.900,00 

ETP2 AMORTECEDOR UNIDADE 2 550,00 1.100,00 
TRASEIRO 

ETP3 BUCHA DO MOTOR  UNIDADE 1 25,00 25,00 
PARTIDA 

ETP4 BUCHA ESTABILIZADOR UNIDADE 2 70,00 140,00 

ETP5 BUCHA TIRANTE UNIDADE 2 155,00 310,00 

ETP6 CATRACA DE FREIO UNIDADE 2 430,00 860,00 

ETP7 CHAVE DE PISCA UNIDADE 1 620,00 620,00 

ETP8 CORREIA ALTERNADOR UNIDADE 1 27500 275,00 

ETP9 CRUZETA UNIDADE 1 300,00 300,00 

ETP 10 FILTRO COMBUSTIVEL UNIDADE 1 195,00 195,00 

ETP 11 FILTRO COMBUSTIVEL  UNIDADE 1 230,00 230,00 
SEPARADOR 

ETP 12 FILTRO DE AR PRIMARIO UNIDADE 1 230,00 230,00 

ETP 13 FILTRO DE AR UNIDADE 1 198,00 198,00 
SECUNDARIO 

ETP 14 FILTRO DE OLEO UNIDADE 1 189,00 189,00 

ETP 15 FILTRO SECADOR UNIDADE 1 199,00 199,00 

ETP 16 MAGUEIRA DE FREIO UNIDADE 1 199,00 199,00 

ETP 17 MOTOR DE PARTIDA UNIDADE 1 1.600,00 1.600,00 

ETP 18 RETENTOR DO PINHAO UNIDADE 1 180,00 180,00 

ETP 19 ROLAMENTO DE RODA UNIDADE 4 405,00 1.620,00 

ETP 20 TAMBOR DE FREIO UNIDADE 2 1.900,00 3.800.00 
Total do Lote: 14.170,00 

CODIGO DESCRICAO DO ITEM OBSUNIDADE QUANTIDADEP.UNITARIO TOl';: AL 

ETP1 AMORTECEDOR UNIDADE 2 1.600.00 3.200,00 
TRASEIRO 

ETP2 BATERIA 150 AMPERES UNIDADE 1 1.250,00 1.250,00 

ETP3 FILTRO COMBUSTIVEL UNIDADE 1 240,00 240,00
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ETP4 FILTRO  COMBUSTIVEL UNIDADE 1 260.00 260,00 

SEPARADOR 

ETP5 FILTRO DE AR PRIMARIO UNIDADE 1 240.00 240,00 

ETP6 FILTRO DE AR UNIDADE 1 200,00 200,00 

SECUNDARIO 

ETP7 FILTRO DE OLEO UNIDADE 1 180,00 180,00 

ETP8 FILTRO SECADOR UNIDADE 1 220,00 220,00 

ETP9 JG LONA FREIO COM UNIDADE 1 500,00 500,00 

ARREBITES 

ETP 10 MOTOR DE PARTIDA UNIDADE 1 1.400.00 1.400,00 

ETP 11 RETENTOR DO PINHAO UNIDADE 1 190,00 190,00 

ETP 12 TAMBOR DE FREIO UNIDADE 2 1.900,00 3.800,00 

Total do Lote: 11.680,00 

TOTAL: 52.509,00 

Observação: as especificagdes do objeto estdo discriminadas no item 5 deste Estudo Técnico 

Preliminar. 

10.Descrição da solugiio como um todo 

Conforme os elementos apresentados, a solugdo é: AQUISICAO DE PECAS PARA MANUTENCAO 

CORRETIVA DOS ONIBUS ESCOLARES DO MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA - PB. 

Entende—se que o fornecimento poderá ser realizado na forma integral. 

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solugio 

De acordo com a legislação vigente, é obrigatorio o parcelamento quando o objeto da contração tiver 

natureza divisivel, desde que não haja prejuizo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou 

servigos efetuados pela Administração serdo divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se 

comprovem técnica e economicamente vidveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor 

aproveitamento dos recursos disponiveis no mercado, sem prejuizo da economia de escala. A norma 

ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da 

competitividade, podendo o ato convocatdrio fixar quantitativo minimo. Nesse sentido, o competente 

processo licitatorio a ser deflagrado para efetivagio da presente contratagdo serd dividido em lotes, 

formados por um ou mais itens, conforme as caracteristicas e especificagdes constantes da tabela acima 

destacada, facultando-se ao licitante a participagdo em quantos lotes forem de seu interesse. 

Considerados os aspectos e as caracteristicas da solugdo que melhor atende aos interesses e as 

necessidades da Administragdo, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dindmica das 

atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratagdo ndo deve 

incidir outra possibilidade de parcelamento, mesmo no modo formal, não permitindo a impraticavel 

cotagdo de quantidade inferior à demandada no ato convocatério para o respectivo lote. No entanto, 

poderá ser admitido o parcelamento na forma material, sendo permitida a participagdo de consorcio. 

tendo em vista que a pretensa contratagdo denota ser vultosa e/ou de consideravel complexidade 

técnica, bem como ocorrer a autorização para a realização de subcontratagdo. 

12.Resultados pretendidos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 

eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 

Em termos de economicidade, a efetivação da melhor comrataçao viável, especialmente quanto ao 

melhor custo beneficio, relativamente a: AQUISIÇAO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO 

CORRETIVA DOS ÔNIBUS ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA - PB. 

Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às 

atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse 

público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com 

demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. 

Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação 

em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e 

demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado 

que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não 

haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do 

instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a 

realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, 

materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração. 

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada 

pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos 

ambientais negativos. 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 

Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no 

ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

14.Análise de risco 

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: 

a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, 

projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos 

riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente fornecimento 

deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem 

definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

15.Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as 

necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos 

preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

Santa Terezinha - PB, 06 de Fevereiro de 2024. 

ANA PAULA DIAS DOS SANTOS LUCENA 

Secretária 

Impresso por convidado em 03/04/2024 16:56. Validação: 7316.7F8F.C855.A56D.5370.A2BB.0427.B8E8. 
Formalização de demanda. Doc. 38496/24. Data: 03/04/2024 10:05. Responsável: Amanda M. de Morais.

46

46



ESTADO DA PARAÍBA guouid 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

GABINETE DO PREFEITO 

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - APROVACAO 

OBJETO: AQUISICAO DE PEÇAS PARA MANUTENCAO CORRETIVA DOS ONIBUS 
ESCOLARES DO MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA — PB. 

1.0.DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada 

a contratagdo pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicagdes 

esséncias que servirdo para embasar a elaboragao do Termo de Referéncia, de modo a melhor atender 

aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0.DA APROVACAO 
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta. 

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX, da Lei 14.133/21: 

"Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se: 

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma 

contratagdo que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dd base ao 

anteprojeto, ao termo de referéncia ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela 

viabilidade da contratação. " 

A elaboragdo dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do plancjamento de uma 

contratagdo - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como 

o tratamento de seu impacto ambiental. 

Santa Terezinha - PB, 06 de Fevereiro de 202, 

JOSE DE ARIN A NUNES CAMBOIM 
Prefeito
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REFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA/PB 

-R_ JOSE NUNES, 11 - CENTRO - SANTA TEREZINHA/PB 

!":"’. 

ÉNECIMENTO PARCELADO DE PEÇAS PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - PB; 

MICRO ONIBUS IVECO = 20\1 - DIESEL - PLACA OFB 7 
ES 

AMORTECEDOR DIANT - UNIDADE RS 1.160, 00 R$ 580,00 

| AMORTECEDOR TRASEIRO UNIDADE R$ 540,00,  R$1.080,00 

|BOMBA DAGUA UNIDADE R$1.900,00  R$ 3.800,00 

|BUCHA DO MOTOR PARTIDA UNIDADE R$ 25,00 R$ 25,00 

|BUCHA ESTABILIZADOR UNIDADE R$ 69,00 R$ 69,00 

|BUCHA TIRANTE UNIDADE R$ 155,00 R$ 310,00 

|CATRACA DE FREIO UNIDADE R$ 480,00 R$ 480,00 

FILTRO COMBUSTIVEL ; UNIDADE R$ 230,00 R$ 230,00 

FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR * | — UNIDADE R$ 250,00 R$ 250,00 

FILTRO DE AR PRIMARIO E UNIDADE R$ 230,00 R$ 230,00 
'FILTRO DE AR SECUNDARIO o UNIDADE R$ 195,00 R$ 195,00 

OLEO - B UNIDADE R$ 190,00 'R$ 190,00 

_FILTRO SECADOR Í — UNIDADE R$ 225,00 R$ 225,00 
0 COM ARREBITES EN e UNIDADE R$ 465,00 R$ 930,00, 

— UNIDADE R$ 245,00 R$ 245,00 
UNIDADE R$ 400,00 R$ 800,00 
UNIDADE R$1.900,00 — R$ 3.800,00 

] 

~ DESCRICAD — = 
| AMORTECEDOR DIANT UNIDADE R$ 580,00, R$ 1.160,00 

UNIDADE R$ 550,00 — R$1.100,00 
UNIDADE R$1.900,00  R$1.900,00, 
UNIDADE R$ 18500 — R$1 
UNIDADE , R§22500  R$ 225,00 

| BOMBA DAG 
|FILTRO COMBUSTIVEL 

FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR — À B 

FILTRODE ARPRIMARIO Ú " UNIDADE R$ 225,00 R$ 225,00 

|FILTRO DE AR SECUNDARIO % IDADE R$ 215,00 R$ 215,00 

| |FILTRO DE OLEO | A R$ 195,00 _R$ 195,00 

FILTRO SECADOR _UNIDADE - R$ 195,00 R$ 195,00 

|JG LONA FREIO COM ARREBITES - UNIDADE R$ 430,00 R$ 860,00 

KIT MOLAS DE FREIOS | UNIDADE | R$ 225,00 R$ 900,00 

LAMPADA ESTACIONAMENTO : UNIDADEV B R$ 15,00 — R$ 30,00 

LAMPADA FARO S — UNIDADE | R$45,000 R$ 90,00 

LAMPADA FREI e 4 UNIDADE R$15,00] — R$ 30,00, 

] o %$ 83 99105.5204 © hbautocenter_cg M hbcampina@gmail com 

2 > mnzmolooov—oo INSCRIGAO ESTADUAL: 16.384.912-9 

d
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ESTADO DA PARAIBA 000us 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

4.2.A vigéncia da presente contratação sera determinada: até o final do exercicio financeiro de 2024, 

considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas 

hipéteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

4.3.0s pregos contratados sdo fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. 

4.4.Dentro do prazo de vigéncia da contratagio e mediante solicitação do Contratado, os pregos 

poderio sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma propor¢ao da variação verificada no 

IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o més do orgamento estimado, exclusivamente para as 

obrigagdes iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade. 

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano serd contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

4.6.No caso de atraso ou ndo divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagard ao 

Contratado a importancia calculada pela ultima variagdo conhecida, liquidando a diferenca 

correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 

meméria de calculo referente ao reajustamento de pregos do valor remanescente. sempre que este 

ocorrer. 
4.7.Nas aferigdes finais, o indice utilizado para reajuste serd, obrigatoriamente, o definitivo. 

4.8.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislagdo então 

em vigor. 

4.9.Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial, 

para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

4.10.0 registro da variagdo do valor contratual para fazer face ao reajuste de pregos podera ser 

realizado por simples apostila. 

4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro, quando 

for o caso, serd de até um més, contado da data do fornecimento da documentagdo comprobatoria do 

fato imprevisivel ou previsivel de consequéncia incalculável, observadas as disposi¢des dos Arts. 124 

a 136, da Lei 14.133/21. 
4.12.0 pagamento sera realizado mediante processo regular e em observancia as normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposigdes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento. 

Santa Terezinha - PB, 06 de Fevereiro de 2024. 

o "pwJ a 1 % 20 loucnmaA 
ANA PAULA DIAS DOS SANTOS LUCENA 

Secretária 
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ESTADO DA PARAÍBA 006.38E 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

11 FILTRO COMBUSTIVEL UNIDADE 1 230,00 230,00 

SEPARADOR 

12 FILTRO DE AR PRIMARIO UNIDADE 1 230,00 230,00 

13 FILTRO DE AR SECUNDARIO UNIDADE 1 198.00 198,00 

14 FILTRO DE OLEO UNIDADE 1 189.00 189.00 

15 FILTRO SECADOR UNIDADE 1 199.00 199,00 

16 MAGUEIRA DE FREIO UNIDADE 1 199.00 199,00 

17 MOTOR DE PARTIDA UNIDADE 1 1.600,00 1.600,00 

18 RETENTOR DO PINHAO UNIDADE 1 180,00 180,00 

19 ROLAMENTO DE RODA UNIDADE 4 405,00 1.620,00 

20 TAMBOR DE FREIO UNIDADE 2 1.900,00 3.800,00 

Total do Lote: 14.170,00 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTÍDADEP.UNÍTÁRIO TO";:AL 

1 AMORTECEDOR TRASEIRO UNIDADE 2 1.600,00 3.200,00 

2 BATERIA 150 AMPERES UNIDA 1 1.250,00 1.250,00 

3 FILTRO COMBUSTIVEL UNIDADE 1 240,00 240,00 

4 FILTRO COMBUSTIVEL UNIDADE 1 260,00 260,00 

SEPARADOR 

5 FILTRO DE AR PRIMARIO UNIDADE 1 240,00 240,00 

6 FILTRO DE AR SECUNDARIO UNIDADE 1 200,00 200,00 

7 FILTRO DE OLEO UNIDADE 1 180.00 180,00 

8 FILTRO SECADOR UNIDADE 1 220,00 220,00 

9 JG LONA FREIO COM UNIDADE 1 500,00 — 500,00 

ARREBITES 

10 MOTOR DE PARTIDA UNIDADE 1 1.400,00 1.400,00 

11 RETENTOR DO PINHAO UNIDADE 1 190,00 190,00 

12 TAMBOR DE FREIO UNIDADE 2 1.900,00 3.800,00 

Total do Lote: 11.680,00 

52.509.00 

3.0.DO VALOR 

3.1.0 valor total é equivalente a R$ 52.509.00. 

4.0.DAS CONDICOES DA CONTRATACAO 

4.1.0 prazo maximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogagao nos casos 

previstos na Lei 14.133/21, esta abaixo indicado e serd considerado a partir da emissdo do Pedido de 

Compra: 

Entrega: 5 (cinco) dias
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ESTADO DA PARAIBA vCoi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

16 ROLAMENTO DE RODA UNIDADE 2 400,00 800,00 

17 TAMBOR DE FREIO UNIDADE 2 1.900.00 3.800,00 

Total do Lote: 14.019.00 

P 
CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITARIO TO'I:AL 

1 AMORTECEDOR DIANT UNIDADE 2 580,00 1.160,00 

2 AMORTECEDOR TRASEIRO UNIDADE 2 550,00 1.100,00 

3 BOMBA DAGUA UNIDADE 1 1.900,00 1.900,00 

4 FILTRO COMBUSTIVEL UNIDADE 1 185.00 185.00 

5 FILTRO COMBUSTIVEL UNIDADE 1 225,00 225,00 

SEPARADOR 

6 FILTRO DE AR PRIMARIO UNIDADE 1 225,00 225,00 

7 FILTRO DE AR SECUNDARIO  UNIDADE 1 215,00 215,00 

8 FILTRO DE OLEO UNIDADE 1 195,00 195,00 

9 FILTRO SECADOR UNIDADE 1 195,00 195,00 

10 G  LONA  FREIO  COMUNIDADE 2 430.00  860.00 

ARREBITES 

11 KIT MOLAS DE FREIOS UNIDADE 4 225,00 900,00 

12 LAMPADA ESTACIONAMENTO UNIDADE 2 15,00 30,00 

13 LAMPADA FAROL UNIDADE 2 45,00 90,00 

14 LAMPADA FREIO UNIDADE 2 15,00 30.00 

15 LAMPADA SETA UNIDADE 2 15,00 30,00 

16 LANTERNA TRASEIRA UNIDADE 2 350,00 700,00 

17 ROLAMENTO DE RODA UNIDADE 2 400,00 800,00 

18 TAMBOR DE FREIO UNIDADE 2 1.900,00 3.800.00 

Total do Lote: 12.640.00 

P 
CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO TO'I:AL 

1 ALTERNADOR UNIDADE 1 1.900.00 1.900.00 

2 AMORTECEDOR TRASEIRO UNIDADE 2 550,00 1.100,00 

3 BUCHA DO MOTOR PARTIDA UNIDADE 1 25,00 25.00 

4 BUCHA ESTABILIZADOR UNIDADE 2 70.00  140.00 

5 BUCHA TIRANTE UNIDADE 2 155.00 310,00 

6 CATRACA DE FREIO UNIDADE 2 430,00 — 860,00 

7 CHAVE DE PISCA UNIDADE 1 620,00 — 620,00 

8 CORREIA ALTERNADOR UNIDADE 1 275.00 275,00 

9 CRUZETA UNIDADE 1 300,00 300,00 

10 FILTRO COMBUSTIVEL UNIDADE 1 195.00  195.00
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ESTADO DA PARAÍBA o 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA OUUU 3k 

VALOR DE REFERENCIA: Pesquisa de mercado 

1.0.DO OBJETO é 
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO 

CORRETIVA DOS ONIBUS ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA - PB. 

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO 

2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 

com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 

públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 

2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio 

da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada: contratações similares feitas 

pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da 

pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização 

de preços correspondente; e pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 

tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do 

edital. 
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetros de 

aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, $ 1º, da Lei 14.133/21, adotados de maneira 

combinada, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 

2.4.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Fevereiro de 2024. 

1 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO TOI';:AL 

1 AMORTECEDOR DIANT UNIDADE 2 580,00 1.160,00 

2 AMORTECEDOR TRASEIRO  UNIDADE 2 540,00 1.080,00 

3 BOMBA DAGUA UNIDADE 2 1.900,00 3.800,00 

4 BUCHA DO MOTOR PARTIDA UNIDADE 1 25,00 — 25,00 

5 BUCHA ESTABILIZADOR UNIDADE 1 69,00 — 69,00 

6 BUCHA TIRANTE UNIDADE 2 155,00  310.00 

7 CATRACA DE FREIO UNIDADE 1 480,00  480.00 

8 FILTRO COMBUSTIVEL UNIDADE 1 230,00 230.00 

9 FILTRO COMBUSTIVEL UNIDADE 1 250,00  250.00 

SEPARADOR 

10 FILTRO DE AR PRIMARIO UNIDADE 1 230,00 230,00 

11 FILTRO DE AR SECUNDARIO — UNIDADE 1 195,00 195,00 

12 FILTRO DE OLEO UNIDADE 1 190,00  190.00 

13 FILTRO SECADOR UNIDADE 1 225,00 225.00 

14 JG LONA  FREIO  COMUNIDADE 2 465,00  930.00 

ARREBITES 

15 MAGUEIRA DE FREIO UNIDADE 245,00 245,00

Impresso por convidado em 03/04/2024 16:56. Validação: D716.FF72.B233.38CD.E0B5.7B6B.9B78.725E. 
Justificativa de preço. Doc. 38496/24. Data: 03/04/2024 10:05. Responsável: Amanda M. de Morais.

52

52



PNEUS 
mais longe gRDESTE 

que te leva f marca 
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/ 

NORDESTE 
A marca que te feva 

PNEUS 
mais longe 

Av. Jornalista Assis Chateaubriand, 2963 A 

CEP58.414 500 - Tambor - Campina Grande /PB 

CNPJ:15.440.834/0001-95 OUU v 54 

15 |LANPADA SETA 2 UNIDADE R$ 25.00 R$ 50,00 

16 |[LANTERNA TRASEIRA 2 UNIDADE R$ 400.00 R$ 800-.00 

17 |ROLAMENTO DE RODA 2 UNIDADE R$ 450,00 R$ 900-00 

18 |[TAMBOR DE FREIO 2 UNIDADE R$ 2.100,00 R$ 4.200.00 

VALOR TOTAL R$ 14.050-00 

ONIBUS VW NEOBUS 15.190 2022 - PLACA RLZ-3C3Y4 

ITEN DESCRICAO QUANT UNID UNITARIO P. TOTAL 

1 |ALTERNADOR 1 UNIDADE R$ 2.000-00 R$ 2.000-.00 

2 |AMORTECEDOR TRASEIRO 2 UNIDADE R$ L00.00 R$ 1.200-.00 

3 |BUCHA DO MOTOR PARTIDA 1 UNIDADE R$ 30,00 R$ 30.00 

4 [BUCHA ESTABILIZADOR 2 UNIDADE R$ 80.00 R$ 1L0.00 

S |BUCHA TIRANTE 2 UNIDADE R$ 1L0-00 R$ 320.00 

"L |CATRACA DE FREIO 2 UNIDADE R$ 450,00 R$ 900.00 

7 |CHAVE DE PISCA 1 UNIDADE R$ bL50-00 R$ b50-00 

& |CORREIA ALTERNADOR 1 UNIDADE R$ 300-,00 R$ 300.00 

9 [CRUZETA 1 UNIDADE R$ 320,00 R$ 320,00 

10 |FILTRO COMBUSTIVEL 1 UNIDADE R$ 200.00 R$ 200.00 

11 |FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR 1 UNIDADE R$ 250,00 R$ 250,00 

12 [FILTRO DE AR PRIMARIO 1 UNIDADE R$ 250.00 R$ 250,00 

13 |FILTRO DE AR SECUNDARIO 1 UNIDADE R$ 200-00 R$ 200-00 

14 |FILTRO DE OLEO 1 UNIDADE R$ 200.00 R$ 200-00 

15 |FILTRO SECADOR 1 UNIDADE R$ 22000 R$ 220.00 

1t |[MAGUEIRA DE FREIO 1 UNIDADE R$ 200,00 R$ 200.00 

17 [MOTOR DE PARTIDA 1 UNIDADE R$ 1-b50-00 R$ 1.b50-00 

18 [RETENTOR DO PINHAO 1 UNIDADE R$ 200.00 R$ 200-00 

19 [ROLAMENTO DE RODA 4 UNIDADE R$ 420,00 R$ 1.bL30-00 

20 |TAMBOR DE FREIO 2 UNIDADE R$ 2.000-00 R$ 4.000-00 

VALOR TOTAL R$ 14.930.00 

MICRO-ONIBUS - IVECO - 2013 - PLACA 06C-9b3b 

ITEN DESCRICAO QUANT UNID UNITARIO P. TOTAL 

1 |AMORTECEDOR TRASEIRO 2 UNIDADE R$ 1.L50-00 R$ 3.300-00 

2 |BATERIA 150 AMPERES 1 UNIDADE R$ 1-300-00 R$ 1.300,00 

3 |FILTRO COMBUSTIVEL 1 UNIDADE R$ 250,00 R$ 250.00 

y4 |FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR 1 UNIDADE RS 270.00 R$ 270-00 

5 |FILTRO DE AR PRIMARIO 1 UNIDADE R$ 250,00 R$ 250.00 

t [FILTRO DE AR SECUNDARIO 1 UNIDADE R$ 220,00 R$ 220,00 

7 |FILTRO DE OLEO 1 UNIDADE R$ 200,00 R$ 200-00 

& |FILTRO SECADOR 1 UNIDADE R$ 250,00 R$ 250,00 

9 |JG LONA FREIO COM ARREBITES 1 UNIDADE R$ L0000 R$ L00.00 

10 [MOTOR DE PARTIDA 1 UNIDADE R$ 1.500-00 R$ 1.500.00 

11 |RETENTOR DO PINHAO 1 UNIDADE R$ 200.00 R$ 200,00 

12 |TAMBOR DE FREIO 2 UNIDADE R$ 2.000.00 R$ 4.000-00 

VALOR TOTAL R$ 12.340.00 

TOTAL GERAL DA PROPOSTA R$ 5t.190.00 
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NORDESTE 
A marca que te leva 

PNEUS 
mais longe 

Av. Jornalista Assis Chateaubriand, 2963A 

CEP58.414 500 - Tambor- Campina Grande/PB 

CNPJ: 15.440.834/0001-95 

PESQUISA DE PRECOS gluus3 

INTERESSADO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA/PB 

SECRETARIA DE ÁBHÍNISTRKÇIO 

COMPRA DE PEÇAS PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA - PB. 

NICRO-ONIBUS - IVECO - 2011 - DIESEL - PLACA OFB-7948 
TTER DESCRIÇÃO QUANT | — UNID UNITARTO P. TOTAL 

1 AMORTECEDOR DIANT 2 UNIDADE R$ 590,00 R$ 1.1AD-O0 

7 [AMORTECEDOR TRASEIRO 2 [ UNIDADE R& 550.00] R$ 1.100-00 
3 |60MBA DAGUA 2 | UNIDADE | R$ 2.000.00] R$ 4.000-00 
Y BUCHA DO MOTOR PARTIDA 1 UNIDADE R$ 35,00 R$ 35-00 

5 |BUCHA ESTABILIZADOR 1 | UNIDADE R$ 80,00 R$ 8000 
& [BUCHA TIRANTE 2 | UNIDADE | R$ 170,00 R$ 340,00 
7 |CATRACA DE FREIO 1 | UNIDADE | R$ 520.00 R$ 520,00 
& |FILTRO COMBUSTIVEL 1 | UNIDADE | R$ 230.00 R$ 230,00 
9 |FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR 1 | UNIDADE | R$ 240,00 R$ 24000 
10 |FILTRO DE AR PRIMARIO 1 UNIDADE R$ 2bL0-00 R$ 2k0.00 

11 |FILTRO DE AR SECUNDARIO 1 | UNIDADE | R$ 200,00 Re 20000 
12 |FILTRO DE OLEO 1 | UNIDADE | Re 195,00 R$ 195.00 

13 |FILTRO SECADOR 1 | UNIDADE | R$ 230,00 R$ 230.00 
14 UG LONA FREIO COM ARREBITES 2 |[ UNIDADE | R$ 470.00 Re 940,00 

15 |MAGUEIRA DE FREIO 1 | UNIDADE | R$ 250,00 R$ 260,00 
16 |ROLAMENTO DE RODA 2 [ UNIDADE | Re 430,00 R$ 800,00 

17 |TANBOR DE FREIO a2 | UNIDADE | R$ 2.100.00] R$ 4.200.00 
= VALOR TOTAL | R 14.870.00 

ONTBUS VOLKSUAGEN - 2009 - DIESEL - PLACA MOR-b313 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT | . UNID UNITARIO P. TOTAL 

1 AMORTECEDOR DIANT 2 UNIDADE R$ L20.00 R$ 1L.240.00 

2 AMORTECEDOR TRASEIRO 2 UNIDADE R$ L0000 R$ 1.200-00 

3 BOMBA DAGUA 1 UNIDADE R$ 2.100.00 R$ 2.100.,00 

4 FILTRO COMBUSTIVEL 1 UNIDADE R$ 200,00 R$ 200-00 

5 FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR 1 UNIDADE R$ 250.00 R$ 250-00 

b FILTRO DE AR PRIMARIO 1 UNIDADE R$ 25000 R$ 250.00 

7 [FILTRO DE AR SECUNDARIO 1 | UNIDADE | Re 250,00 R$ 250.00 

5 [FILTRO DE OLEO 1 |[ UNIDADE | R$ 230.00 Rs 230.00 

9 [FILTRO SECADOR 1 | UNIDADE | R$ 230.00 R$ 230,00 

70 [J6 LONA FREIO COM ARREBITES 2 |[ UNIDADE | R$ 4560500 Re 920.00 

11 [KIT MOLAS DE FREIOS u | UNIDADE | R$ 250.00] R$ 1.000.00 

12 |LANPADA ESTACIONAMENTO 2 [ UNIDADE R$ 30,00 Rs 50.00 

13 |LAHMPADA FAROL ê UNIDADE R$ L0O-00 R$ 120.00 

14 |LAMPADA FREIO 2 — | UNIDADE R$ 25,00 R$ 50,00 

= 
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pneumax 
8 1 UND — |FILIRO SECADOR 
9 1 UND — |JG LONA FREIO COM ARREBITES $ 550,00 

10 1 UND__|MOTORDE PARTIDA F5 1 450.00] 
11 1 UND — [RETENTOR DO PINHAO : 

12 2 UND — |TAMBOR DE FREIO 00| 
R$ 12.450,00 

R$ 55.880,00 

CAMPINA GRANDE-PB, 05 DE F 

S P 

PNEUMAX LTDA 
CNPJ 09.215.807/0001-16 
INSC. EST. 16.072.271-13 

109.215.807/0001-16] 
PNEUMAX LTDA. 

RUA JOAQ SUASSUNA, 860 

CENTRO - CEP 58400-036 

L CAMPINA GRANDE - PB 

~ 

PneumaxLida 

"R. João Suassuna, 860- Palmeira - Campina Grande PB - 58.400-036 ///tufi 

cw.too.21uo7/ooo1-1e Insc. Est. 16.072.271-13 - Fone: (83) 3182-3000 

E-mail:pneumax@uol.com.bi 

- 

OUCUJZ
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a pneumax 

PneumaxLtda 

João Suassuna, 860- Palmeira- Campina Grande-PB-58.400-036 

09.215.807/0001-16- Insc. Est. 16.072.271-13-Fone: (83) 3182-3000 

E-mail:pneumax@uol.com.br 

1 4 UND _|KIT MOLAS DE FREIOS " R$230,00] — R$920,00 

12 2 UND — |LAMPADA ESTACIONAMENTO R$ 25,00 R$ 50,00 

13 2 UND  |LAMPADA FAROL R$ 50,00 R$ 100,00 

14 2 UND — [LAMPADA FREIO R$ 20,00 RS 40,00 

15 2 UND__|LAMPADA SETA R$ 20,00 RS 40,00 

16 2 UND  |LANTERNA TRASEIRA R$ 370,00 R$ 740,00 

17 2 UND . |ROLAMENTO DE RODA R$ 420,00 R$ 840,00 
18 2 UND . |TAMBOR DE FREIO R$ 2.000,00]  R$4.000,00 

LOTE| RS 13.280,00 

ONIBUS VW NEOBUS 15,190 2022 - DIESEL PLACA RLZ 3C34 
ITEM |QUANT| UND DESCRIÇÃO UNT TOTAL 

1 1 UND  JALTERNADOR R$1.950,00] R$ 1.950.00 

2 2 UND__|AMORTECEDOR TRASEIRO RS 580,00 RS 1.160,00 
Y 1 UND . |BUCHADO MOTOR PARTIDA RS 35,00 RS 35,00 

4 2 UND . |BUCHA ESTABILIZADOR R$ 75.00 R$ 150,00 
5 2 UND  |BUCHA TIRANTE R$ 165,00 R$ 330,00 
6 2 UND__|CATRACA DE FREIO RS 470,00 R$ 940,00 
7 1 UND__|CHAVE DE PISCA RS 670,00 RS 670,00 

8 1 UND . JCORREIAALTERNADOR R$ 290,00 R$ 290,00 
9 1 UND__|CRUZETA RS 350,00 R$ 350,00 
10 1 UND__|FILTRO COMBUSTIVEL R$ 220,00) RS 220,00 
11 1 UND__|FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR RS 340,00 RS 340,00 
12 1 UND — |FILTRO DE AR PRIMARIO R$ 270,00 RS 270,00 
13 1 UND__|FILTRO DE AR SECUNDARIO R$ 220,00 RS 220,00 
14 1 UND_|FILTRO DE OLEO R$ 220,00 RS 220,00 

15 1 UND__|FILTRO SECADOR R$ 230,00 RS 230,00 

16 1 UND__|MAGUEIRA DE FREIO RS 240,00 RS 240,00 
7 1 UND . |MOTOR DE PARTIDA R$1.680,00] R$ 1680,00 
18 1 UND . |RETENTOR DO PINHAO R$ 250,00 R$ 250,00 
19 4 UND__|ROLAMENTO DE RODA RS 450,00 — R$1.800,00 

o 2 UND . |TAMBOR DE FREIO R$2.100,00] — R$ 4.200,00 
LOTE| RS 15.545.00 

MICRO ONIBUS - IVECO - 2013 - DIESEL — PLACA OGC 9636 
ITEM | QUANT| UND DESCRIÇÃO UNT TOTAL 

1 2 UND . JAMORTECEDOR TRASEIRO RS 1.700,00 — R$3.400,00 

2 ] UND__|BATERIA 150 AMPERES RS 1400,00] RS 1.400,00 

3 1 UND . |FILTRO COMBUSTIVEL R$ 260,00 R$ 260,00 

4 1 UND . |FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR R$ 280,00 R$ 280,00 

5 1 UND__|FILTRO DE AR PRIMARIO R$ 280,00 R$ 280,00 

6 1 UND__|FILTRO DE AR SECUNDARIO R$ 230,00 R$ 230,00 

7 1 UND__|FILTRO DE OLEO R$ 220,00 RS 220,00 

GOODSYEAR 

000ust
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E pneumax 
CONSULTA DE PREÇOS (') 

PARA A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA/PB 

AQUISICAO DE PEGAS PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA/PB 

VALIDADE DA CONSULTA: 60 (SESSENTA) DIAS 

MICRO-ONIBUS - IVECO 2011 — DIESEL - PLACA OFB 7948 

ITEM [QUANT| UND DESCRIGAO UNT TOTAL 

1 2 UND  |[AMORTECEDOR DIANT R$ 600,00 R$ 1.200,00; 

2 2 UND — |AMORTECEDOR TRASEIRO R$ 570,00 R$ 1.140,00 

~3 2 UND _ [BOMBA DAGUA R$ 1.950.00 R$ 3.900,00 

4 1 UND — |BUCHA DO MOTOR PARTIDA R$ 30,00 R$ 30,00] 

5 1 UND__ [BUCHA ESTABILIZADOR R$ 75,00 R$ 75,00, 

6 2 UND — [BUCHA TIRANTE R$ 160,00 R$ 320.00 

7 » UND |CATRACA DE FREIO R$ 500,00 R$ 500,00 

8 1 UND  jFILTRO COMBUSTIVEL R$ 250,00 R$ 250,00 

9 1 UND — |FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR R$ 260,00 R$ 260,00 

10 1 UND |FILTRO DE AR PRIMARIO R$ 250,00 R$ 250,00 

1 1 UND _ [FILTRO DE AR SECUNDARIO R$ 200,00 R$ 200,00 

12 1 UND |FILTRO DE OLEO R$ 200,00 R$ 200,00 

13 1 UND _ [FILTRO SECADOR R$ 230,00 R$ 230,00 

14 2 UND __ [JG LONA FREIO COM ARREBITES R$ 480.00 R$ 960,00 

15 1 UND — [MAGUEIRA DE FREIO R$ 250.00 R$ 250,00 

16 2 UND — [ROLAMENTO DE RODA R$ 420,00 R$ 840,00 

17 2 UND — [TAMBOR DE FREIO R$ 2.000,00 R$ 4.000,00; 
LOTE| RS 14.605,00 

=«A 

ONIBUS VOLKSWAGEN - 2009 — DIESEL — PLACA MOR-6313 

ITEM [QUANT| UND DESCRICAO UNT TOTAL 

1 2 UND — [AMORTECEDOR DIANT R$ 600,00] — R$1.200,00 

2 2 UND — [AMORTECEDOR TRASEIRO R$ 570.00 R$1.140,00 

3 1 UND _ [BOMBA DAGUA R$2.000.00[ R$2.000.00 

4 1 UND _ [FILTRO COMBUSTIVEL R$ 190,00 R$ 190,00 

5 1 UND _ [FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR R$ 230,00 R$ 230,00 

6 1 UND __ [FILTRO DE AR PRIMARIO R$ 230.00 R$ 230,00 

7 1 UND  [FILTRO DE AR SECUNDARIO R$ 220,00 R$ 220,00 

8 1 UND  |FILTRO DE OLEO R$ 220,00 R$ 220,00 

9 1 UND  |FILTRO SECADOR R$ 220.00 R$ 220,00 

10 2 UND — [JG LONA FREIO COM ARREBITES R$ 450,00 R$ 900,00 

PneumaxLtda 

— R.Jo#o Suassuna, 860- Palmeira- Campina Grande - PB - 58.400-036 

NPJ:09.215.807/0001-16- Insc. Est. 16.072.271-13- Fone: (83) 3182-3000 b 

E-mail:pneumax@uol.com.br 
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[B)neaUTOCENTER 

ALIDADE DA PROPOSTA: 60 - SESSENTA DIAS 

CAMPINA GRANDE/PB - 05 DE FEVEREIRO DE 2024 

Z /L dA 
SE HENRI DA SILVA FILHO 

SÓCIO—ADMINIS
TRADOR 

Proponente 

RG Nº 1398878 SSP/PB 

CPF Nº 178.238.56445
 

991055204 & hbautocenter_cg 1 hbcampina@gmail com 

p;.wooom INSCRIGAO ESTADUAL: 16.384.912-9

Impresso por convidado em 03/04/2024 16:56. Validação: D716.FF72.B233.38CD.E0B5.7B6B.9B78.725E. 
Justificativa de preço. Doc. 38496/24. Data: 03/04/2024 10:05. Responsável: Amanda M. de Morais.

59

59



AUTOCENTER 
0GCu28 

15 LAMPADA SETA UNIDADE R$ 15,00 R$ 30,00 

16 LANTERNA TRASEIRA UNIDADE R$ 350,00 R$ 700,00 

17 ROLAMENTO DE RODA UNIDADE R$ 400,00 R$ 800,00 

18 TAMBOR DE FREIO ' . UNIDADE R$ 1.900,00 R$ 3.800,00 

1 ALTERNADOR UNIDADE R$ 1.900,00 R$ 1.900,00 

2 AMORTECEDOR TRASEIRO UNIDADE R$ 550,00 R$ 1.100,00 

3 BUCHA DO MOTOR PARTIDA UNIDADE R$ 25,00 R$ 25,00 

4 BUCHA ESTABILIZADOR UNIDADE R$ 70,00 R$ 140,00 

5 BUCHA TIRANTE UNIDADE R$ 155,00 R$ 310,00 

& CATRACA DE FREIO UNIDADE R$ 430,00 R$ 860,00 

7 CHAVE DE PISCA UNIDADE R$ 620,00 R$ 620,00 

8 CORREIA ALTERNADOR UNIDADE R$ 275,00 R$ 275,00 

9 CRUZETA UNIDADE R$ 300,00 R$ 300,00 

10 FILTRO COMBUSTIVEL UNIDADE R$ 195,00 R$ 195,00 

1 FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR UNIDADE R$ 230,00 R$ 230,00 

12 FILTRO DE AR PRIMARIO UNIDADE R$ 230,00 R$ 230,00 

13 FILTRO DE AR SECUNDARIO UNIDADE R$ 198,00 R$ 198,00 

14 FILTRO DE OLEO UNIDADE R$ 189,00 R$ 189,00 

15 FILTRO SECADOR UNIDADE R$ 199,00 R$ 199,00 

MAGUEIRA DE FREIO UNIDADE R$ 199,00 R$ 199,00 

MOTOR DE PARTIDA UNIDADE R$ 1.600,00 R$ 1.600,00 

RETENTOR DO PINHAO UNIDADE R$ 180,00 R$ 180,00 

9 ROLAMENTO DE RODA UNIDADE R$ 405,00 R$ 1.620,00 

20 TAMBOR DE FREIO UNIDADE R$ 1.900,00 R$ 3.800,00 

MICRO ONIBUS - IVE 

8) EE 
õ 

' AMORTECEDOR TRASEIRO UNIDADE R$ 1.600,00  R$3.200,00 

BATERIA 150 AMPERES -- || UNIDADE R$ 1.250,00 R$ 1.250,00 

FILTRO COMBU e À UNIDADE R$ 240,00 R$ 240,00 

|FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR : — UNIDADE R$ 260,00 R$ 260,00 

'FILTRO DE AR PRIMARIO | UNIDADE R$ 240,00 R$ 240,00 

FILTRO SECUNDARI | UNIDADE R$ 200,00 R$ 200,00 

FILTRO DE OLEQ f UNIDADE R$ 180,00 R$ 180,00 
UNIDADE R$ 220,00 R$ 220,00 

JG LONA FREIO COM ARREBITES UNIDADE R$ 500,00 R$ 500,00 

MOTOR DE PARTIDA ) UNIDADE R$ 1.400,00 R$ 1.400,00 

|RETENTOR DO PINHAO i UNIDADE R$ 190,00 R$ 190,00 

TAMBOR DE FREIO — : UNIDADE R$1900,00 — R$3.800,00 
R$11.680,00 

. 
= 

« 83991055204 @ hbautocenter_cg 1 hbcampinag@gmail com 
A2 Rua Presidente João P 77; % 

<% Centro, Camplnlm PB CNPJ: 40.132.918/0001-09 — INSCRIÇÃO ESTADUAL: 16 384.912-9 = a
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t. -A SCcad7 
ESTADO DA PARAÍBA Ouvc 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃÓ CORRETIVA DOS ÔNIBUS 

ESCOLARES DO MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA - PB. 

1.0.DA JUSTIFICATIVA 

1.1.A contratagio acima descrita, que serd processada nos termos deste instrumento, especificagdes 

técnicas e informagdes complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela 

necessidade da devida efetivagdo de compra para suprir demanda especifica — AQUISICAO DE 

PECAS PARA MANUTENGAO CORRETIVA DOS ONIBUS ESCOLARES DO MUNICIPIO DE 

SANTA TEREZINHA - PB —, considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida 

de interesse publico; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de agdes continuadas para a 

promogdo de atividades pertinentes, visando à maximizagdo dos recursos em relagdo aos objetivos 

programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratagdo em fungdo do consumo e utilizagao 

provaveis foram devidamente definidos mediante observancia a previsão da demanda a ser atendida e 

possiveis alteragdes em decorréncia das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem 

como considerando o orgamento disponivel e ainda a sequéncia historica da realizagdo de despesas 

semelhantes, quando existente. 

2.0.DA COMPRA 
2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilizagdo provaveis são: 

CODIGO DISCRIMINACAO OBSUNIDADE QUANTIDADE 

1 AMORTECEDOR DIANT UNIDADE 2 

2 AMORTECEDOR TRASEIRO UNIDADE 2 

3 BOMBA DAGUA UNIDADE 2 

4 BUCHA DO MOTOR PARTIDA UNIDADE 1 

5 BUCHA ESTABILIZADOR UNIDADE 1 

6 BUCHA TIRANTE UNIDADE 2 

7 CATRACA DE FREIO UNIDADE 1 

8 FILTRO COMBUSTIVEL UNIDADE 1 

9 FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR UNIDADE 1 

10 FILTRO DE AR PRIMARIO UNIDADE 1 

11 FILTRO DE AR SECUNDARIO UNIDADE 1 

12 FILTRO DE OLEO UNIDADE 1 

13 FILTRO SECADOR UNIDADE 1 

14 JG LONA FREIO COM ARREBITES UNIDADE 2 

15 MAGUEIRA DE FREIO UNIDADE 1 

16 ROLAMENTO DE RODA UNIDADE 2 

17 TAMBOR DE FREIO UNIDADE 2
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

DISCRIMINACAO 
AMORTECEDOR DIANT 
AMORTECEDOR TRASEIRO 
BOMBA DAGUA 
FILTRO COMBUSTIVEL 
FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR 
FILTRO DE AR PRIMARIO 
FILTRO DE AR SECUNDARIO 
FILTRO DE OLEO 
FILTRO SECADOR 
JG LONA FREIO COM ARREBITES 
KIT MOLAS DE FREIOS 
LAMPADA ESTACIONAMENTO 
LAMPADA FAROL 
LAMPADA FREIO 
LAMPADA SETA 
LANTERNA TRASEIRA 
ROLAMENTO DE RODA 
TAMBOR DE FREIO 

DISCRIMINACAO 
ALTERNADOR 
AMORTECEDOR TRASEIRO 
BUCHA DO MOTOR PARTIDA 
BUCHA ESTABILIZADOR 
BUCHA TIRANTE 
CATRACA DE FREIO 
CHAVE DE PISCA 
CORREIA ALTERNADOR 
CRUZETA 
FILTRO COMBUSTIVEL 
FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR 
FILTRO DE AR PRIMARIO 
FILTRO DE AR SECUNDARIO 
FILTRO DE OLEO 
FILTRO SECADOR 
MAGUEIRA DE FREIO 
MOTOR DE PARTIDA 
RETENTOR DO PINHAO 
ROLAMENTO DE RODA 

ÚÚÇÇJS 

OBSUNIDADE QUANTIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 
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UNIDADE 
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UNIDADE 

UNIDADE 
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UNIDADE 

UNIDADE B
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

20 TAMBOR DE FREIO UNIDADE 2 

CcODIGO DISCRIMINAÇÃO OBSUNIDADE QUANTIDADE 

1 AMORTECEDOR TRASEIRO UNIDADE 2 

2 BATERIA 150 AMPERES UNIDADE 1 

3 FILTRO COMBUSTIVEL UNIDADE 1 

4 FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR UNIDADE 1 

5 FILTRO DE AR PRIMARIO UNIDADE 1 

6 FILTRO DE AR SECUNDARIO UNIDADE 1 

7 FILTRO DE OLEO UNIDADE 1 

8 FILTRO SECADOR UNIDADE 1 

9 JG LONA FREIO COM ARREBITES UNIDADE 1 

10 MOTOR DE PARTIDA UNIDADE 1 

u RETENTOR DO PINHAO UNIDADE 1 
12 TAMBOR DE FREIO UNIDADE 2 

Observagio: as especificagdes do objeto estdo discriminadas no Termo de Referéncia. 

Santa Terezinha - PB, 06 de Fevereiro de 2024. 

ma Youda 1) dos 90 louema 
ANA PAULA DIAS DOS SANTOS LUCENA 

Secretária
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ESTADO DA PARAÍBA Ol 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

JUSTIFICATIVA DA PADRONIZACAO E DO CATALOGO ELETRONICO 

OBJETO: AQUISICAO DE PECAS PARA MANUTENCAO CORRETIVA DOS ONIBUS 

ESCOLARES DO MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA - PB. 

1.0.DA JUSTIFICATIVA 

1.1.Modelos padronizados de documentos: no presente certame serdo utilizados modelos de minuta de 

edital, de termo de referéncia, de contrato e de outros documentos todos padronizados, pela 

disponibilidade de sistema especifico de instrução e gestão de processos licitatorio e contratos o qual 

permite, dentre outras funcionalidades desse sistema, a informatizagdo dos procedimentos e ampla 

instituigdo de modelos de minutas de editais e contratos padronizados, dentre inimeros documentos, 

com auxilio dos órgãos de assessoramento juridico e de controle interno da Administragdo, 

dispensando, inclusive, a adoção das minutas do Poder Executivo Federal: de que trata o Art. 19, inciso 

1V, da Lei 14.133/21. 

1.2.Catélogo eletrdnico de padronizagdo: observados os aspectos e as caracteristicas do objeto da 

licitação, bem como abordadas todas as consideragdes técnicas, mercadolégicas e de gestão que podem 

interferir na pretensa contratagio, entende-se que o presente certame nao recepciona de forma devida, 

a utilização de catalogo eletronico de servigos, quer por inconsisténcia ou inexisténcia de adequada 

padronização em catalogo quando criado pela Administragio, quer por inviabilidade ou 

incompatibilidade da adoção do correspondente catdlogo do Poder Executivo Federal; de que trata o 

Art. 19, inciso II, da Lei 14.133/21. 

Santa Terezinha - PB, 06 de Fevereiro de 2024. 

\AYW\’(%‘JA W lan @ 1044% 
ANA PAULA DIAS DOS SANTOS LUCENA 

Secretaria 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1.Introdução 

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação 

pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 

elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos 

interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.Objeto 

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 

MANUTENÇÃO CORRETIVA DOS ONIBUS ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE SANTA 

TEREZINHA - PB. 

3.Necessidade da contratação 

A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos 

processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida cfetivação de compra para suprir 

demanda específica — AQUISIÇÃO DE AS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DOS 

ÔNIBUS ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA - PB - considerada oportuna e 

imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando a 

maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 

definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

4.Alinhamento aos planos da Administração 

A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e 

detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, 

eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

5.Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

ETP1 AMORTECEDOR DIANT UNIDADE 2 

ETP2 AMORTECEDOR TRASEIRO UNIDADE 2 

ETP3 BOMBA DAGUA UNIDADE 2 

ETP4 BUCHA DO MOTOR PARTIDA UNIDADE 1 

ETP5 BUCHA ESTABILIZADOR UNIDADE 1 

ETP6 BUCHA TIRANTE UNIDADE 2 

ETP7 CATRACA DE FREIO UNIDADE 1 

ETP8 FILTRO COMBUSTIVEL UNIDADE 1 

ETP9 FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR UNIDADE 1
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CÓDIGO 
ETP1 

ETP2 

ETP3 

ETP 4 

ETP 5 

ETP6 

ETP7 

ETP 8 
ETP9 

ETP 10 

ETP 11 

ETP 12 

ETP 13 

ETP 14 

ETP 15 

ETP 16 

ETP 17 

ETP 18 

CÓDIGO 
ETP1 

ETP2 

ETP3 

ETP 4 

ETPS 

ETP 6 

ETP 7 

ETP 8 

ETP9 

ETP 10 

ETP 11 

D AA ac 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

FILTRO DE AR PRIMARIO 

FILTRO DE AR SECUNDARIO 

FILTRO DE OLEO 

FILTRO SECADOR 

JG LONA FREIO COM ARREBITES 

MAGUEIRA DE FREIO 

ROLAMENTO DE RODA 

TAMBOR DE FREIO 

DESCRIÇÃO DO ITEM 

AMORTECEDOR DIANT 
AMORTECEDOR TRASEIRO 
BOMBA DAGUA 
FILTRO COMBUSTIVEL 
FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR 
FILTRO DE AR PRIMARIO 
FILTRO DE AR SECUNDARIO 
FILTRO DE OLEO 
FILTRO SECADOR 
JG LONA FREIO COM ARREBITES 
KIT MOLAS DE FREIOS 
LAMPADA ESTACIONAMENTO 
LAMPADA FAROL 
LAMPADA FREIO 
LAMPADA SETA 
LANTERNA TRASEIRA 
ROLAMENTO DE RODA 
TAMBOR DE FREIO 

DESCRIÇÃO DO ITEM 

ALTERNADOR 
AMORTECEDOR TRASEIRO 
BUCHA DO MOTOR PARTIDA 
BUCHA ESTABILIZADOR 
BUCHA TIRANTE 
CATRACA DE FREIO 
CHAVE DE PISCA 
CORREIA ALTERNADOR 
CRUZETA 
FILTRO COMBUSTIVEL 
FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

00CuiZ 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

ETP 12 FILTRO DE AR PRIMARIO UNIDADE 1 

ETP 13 FILTRO DE AR SECUNDARIO UNIDADE 1 

ETP 14 FILTRO DE OLEO UNIDADE 1 

ETP 15 FILTRO SECADOR UNIDADE 1 

ETP 16 MAGUEIRA DE FREIO . UNIDADE 1 

ETP 17 MOTOR DE PARTIDA UNIDADE 1 

ETP 18 RETENTOR DO PINHAO UNIDADE 1 

ETP 19 ROLAMENTO DE RODA UNIDADE 4 

ETP 20 TAMBOR DE FREIO UNIDADE 2 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

ETP1 AMORTECEDOR TRASEIRO UNIDADE 2 

ETP2 BATERIA 150 AMPERES UNIDADE 1 

ETP3 FILTRO COMBUSTIVEL UNIDADE 1 

ETP4 FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR UNIDADE 1 

ETP5 FILTRO DE AR PRIMARIO UNIDADE 1 

ETP6 FILTRO DE AR SECUNDARIO UNIDADE 1 

ETP7 FILTRO DE OLEO UNIDADE 1 

ETP8 FILTRO SECADOR UNIDADE 1 

ETP9 JG LONA FREIO COM ARREBITES UNIDADE 1 

ETP 10 MOTOR DE PARTIDA UNIDADE 1 

ETP 11 RETENTOR DO PINHAO UNIDADE 1 

ETP 12 TAMBOR DE FREIO UNIDADE 2 

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratagdo e que admite prorrogagao nas condigdes 

e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estd abaixo indicado e serd considerado da emissdo do Pedido 

de Compra: 

Entrega: 5 (cinco) dias. 

A vigéncia da presente contratagdo sera determinada: até o final do exercicio financeiro de 2024, 

considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste: podendo ser prorrogada, nas 

hipéteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

A contratagio do fornecimento, objeto deste estudo preliminar, deverd considerar os seguintes 

normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alteragdes posteriores das referidas 

normas. 
Uma vez autorizada, a contratagdo pretendida deverd possuir previsdo e adequagao orgamentaria e 

financeira com o orgamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as 

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do fornecimento 

O quantitativo e a respectiva unidade atribuida, fundamentais ao dimensionamento da pretensa 

contratação em fungdo da utilizagdo provavel, foram devidamente definidos mediante observancia a 

previsio da demanda a ser atendida e possiveis alteragdes em decorréncia das atividades a serem 

desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orgamento disponivel e ainda a
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se evitar aditivos 

contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo certame, com consequente 

perda de economia de escala. 

7.Levantamento de mercado 

Foram analisadas contratagdes similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos 

respectivos sistemas de gestdo dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existéncia de 

novas metodologias, tecnologias ou inovagdes que melhor atendessem às necessidades da 

Administragio e as identificadas, quando possivel e consideradas viaveis, foram incorporadas na 

contratagdo em analise. 

Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo 

técnico, diversas entidades publicas efetivam a contratagdo de forma análoga a que se pretende adotar 

pela Administração, cumprindo as regras e exigéncias legais e normativas. 

8.Justificativa da escolha do tipo de solugiio a contratar 

A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administragao, representada pela sua 

estrutura organizacional, é a pretensa: AQUISICAO DE PECAS PARA MANUTENGAO 

CORRETIVA DOS ONIBUS ESCOLARES DO MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA - PB. 

Salienta-se que a vigéncia da contratagdo serd determinada: até o final do exercicio financeiro de 2024, 

considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste: podendo ser prorrogada, nas 

hipéteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

9.Estimativas preliminares dos pregos 

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratagio devera ser compativel com 

os valores praticados pelo mercado, considerados os pregos constantes de bancos de dados publicos e 

as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala ¢ as peculiaridades do 

local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão 

de dotagdo especifica no orgamento vigente, apropriada para a devida execugdo do objeto a ser 

contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsavel. 

Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor prego aferido por meio da 

utilização dos seguintes pardmetros, adotados de forma combinada: contratagoes similares feitas pela 

Administragio Publica, em execução ou concluidas no periodo de um ano anterior à data da pesquisa 

de pregos, inclusive mediante sistema de registro de pregos, observado o indice de atualizagdo de 

pregos correspondente; e pesquisa direta com no minimo trés fornecedores, mediante solicitagdo 

formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 

tenham sido obtidos os orgamentos com mais de seis meses de antecedéncia da data de divulgagao do 

edital. 

Com base nos custos para execução do objeto da contratagao, definidos por meio de parametros de 

aferição do melhor prego na forma estabelecida no Art. 23, $ 1° da Lei 14.1 33/21, adotados de maneira 

combinada, relacionamos abaixo o menor prego encontrado. 

A estimativa preliminar total ¢ equivalente a R$ 52.509,00: 

CODIGO DESCRICAO DO ITEM OBSUNIDADE QUANTIDADE P.UNITARIO TOl';:AL 

ETP1 AMORTECEDOR DIANT UNIDADE 2 580,00 1.160,00
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ETP 2 

ETP3 
ETP 4 

ETPS 

ETP6 

ETP7 

ETP 8 

ETP9 

ETP 10 

ETP 11 

ETP 12 

ETP 13 

ETP 14 

ETP 15 
ETP 16 
ETP 17 

CODIGO DESCRICAO DO ITEM OBSUNIDADE QUANTIDADE P.UNITARIO T 

ETP 1 

ETP2 

ETP3 

ETP 4 

ETP 5 

ETP 6 

ETP7 

ETP 8 

ETP9 

ETP 10 

ETP 11 

ETP 12 

ETP 13 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

AMORTECEDOR UNIDADE 

TRASEIRO 

BOMBA DAGUA UNIDADE 

BUCHA DO MOTOR UNIDADE 

PARTIDA 

BUCHA ESTABILIZADOR UNIDADE 

BUCHA TIRANTE UNIDADE 

CATRACA DE FREIO UNIDADE 

FILTRO COMBUSTIVEL UNIDADE 

FILTRO COMBUSTIVEL UNIDADE 

SEPARADOR 

FILTRO DE AR PRIMARIO UNIDADE 

FILTRO DE AR UNIDADE 

SECUNDARIO 

FILTRO DE OLEO UNIDADE 

FILTRO SECADOR UNIDADE 

JG LONA FREIO COM UNIDADE 

ARREBITES 

MAGUEIRA DE FREIO UNIDADE 

ROLAMENTO DE RODA UNIDADE 

TAMBOR DE FREIO UNIDADE 

AMORTECEDOR DIANT 

AMORTECEDOR 
TRASEIRO 

BOMBA DAGUA 

FILTRO COMBUSTIVEL 

FILTRO — COMBUSTIVEL 

SEPARADOR 
FILTRO DE AR PRIMARIO 

FILTRO DE AR 
SECUNDARIO 

FILTRO DE OLEO 

FILTRO SECADOR 

JG LONA FREIO COM 

ARREBITES 

KIT MOLAS DE FREIOS 

LAMPADA 
ESTACIONAMENTO 

LAMPADA FAROL 

—— m— 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

Total do Lote: 

D 

540,00 

00Cuis 

1.080.00 

1.900.00 3.800,00 

25,00 

69,00 

155,00 

480,00 

230,00 

250,00 

230,00 

195,00 

190,00 

225,00 

465,00 

245,00 

400,00 

25,00 

69,00 

310,00 

480,00 

230,00 

250,00 

230,00 

195,00 

190.00 

225,00 

930,00 

245,00 
800,00 

1.900,00 3.800,00 

580.00 

550.00 

.900.00 

185,00 

225,00 

225,00 

215,00 

195,00 

195,00 

430,00 

225,00 

15,00 

45.00 

14.019,00 

P. 
OTAL 

1.160,00 

1.100.00 

1.900,00 

185.00 

225,00 

225,00 

215,00 

195,00 

195,00 

860.00 

900,00 

30.00 

90,00
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

ETP 14 LAMPADA FREIO UNIDADE 2 1500 30,00 
ETP 15 LAMPADA SETA UNIDADE 2 1500 30,00 
ETP 16 LANTERNA TRASEIRA UNIDADE 2 350,00 700,00 

ETP 17 ROLAMENTO DE RODA UNIDADE 2 400,00 800,00 

ETP 18 TAMBOR DE FREIO UNIDADE 2 1.900,00 3.800,00 
Total do Lote: 12.640,00 

CODIGO DESCRICAO DO ITEM OBS UNIDADE QUANTIDADEP.UNITARIO TOI; E 

ETP1 ALTERNADOR UNIDADE 1 1.900,00 1.900,00 

ETP2 AMORTECEDOR UNIDADE 2 550,00 1.100,00 
TRASEIRO 

ETP3 BUCHA DO MOTOR  UNIDADE 1 25,00 25,00 
PARTIDA 

ETP4 BUCHA ESTABILIZADOR UNIDADE 2 70,00 140,00 

ETP5 BUCHA TIRANTE UNIDADE 2 155,00 310,00 

ETP6 CATRACA DE FREIO UNIDADE 2 430,00 860,00 

ETP7 CHAVE DE PISCA UNIDADE 1 620,00 620,00 

ETP8 CORREIA ALTERNADOR UNIDADE 1 27500 275,00 

ETP9 CRUZETA UNIDADE 1 300,00 300,00 

ETP 10 FILTRO COMBUSTIVEL UNIDADE 1 195,00 195,00 

ETP 11 FILTRO COMBUSTIVEL  UNIDADE 1 230,00 230,00 
SEPARADOR 

ETP 12 FILTRO DE AR PRIMARIO UNIDADE 1 230,00 230,00 

ETP 13 FILTRO DE AR UNIDADE 1 198,00 198,00 
SECUNDARIO 

ETP 14 FILTRO DE OLEO UNIDADE 1 189,00 189,00 

ETP 15 FILTRO SECADOR UNIDADE 1 199,00 199,00 

ETP 16 MAGUEIRA DE FREIO UNIDADE 1 199,00 199,00 

ETP 17 MOTOR DE PARTIDA UNIDADE 1 1.600,00 1.600,00 

ETP 18 RETENTOR DO PINHAO UNIDADE 1 180,00 180,00 

ETP 19 ROLAMENTO DE RODA UNIDADE 4 405,00 1.620,00 

ETP 20 TAMBOR DE FREIO UNIDADE 2 1.900,00 3.800.00 
Total do Lote: 14.170,00 

CODIGO DESCRICAO DO ITEM OBSUNIDADE QUANTIDADEP.UNITARIO TOl';: AL 

ETP1 AMORTECEDOR UNIDADE 2 1.600.00 3.200,00 
TRASEIRO 

ETP2 BATERIA 150 AMPERES UNIDADE 1 1.250,00 1.250,00 

ETP3 FILTRO COMBUSTIVEL UNIDADE 1 240,00 240,00
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ETP4 FILTRO  COMBUSTIVEL UNIDADE 1 260.00 260,00 

SEPARADOR 

ETP5 FILTRO DE AR PRIMARIO UNIDADE 1 240.00 240,00 

ETP6 FILTRO DE AR UNIDADE 1 200,00 200,00 

SECUNDARIO 

ETP7 FILTRO DE OLEO UNIDADE 1 180,00 180,00 

ETP8 FILTRO SECADOR UNIDADE 1 220,00 220,00 

ETP9 JG LONA FREIO COM UNIDADE 1 500,00 500,00 

ARREBITES 

ETP 10 MOTOR DE PARTIDA UNIDADE 1 1.400.00 1.400,00 

ETP 11 RETENTOR DO PINHAO UNIDADE 1 190,00 190,00 

ETP 12 TAMBOR DE FREIO UNIDADE 2 1.900,00 3.800,00 

Total do Lote: 11.680,00 

TOTAL: 52.509,00 

Observação: as especificagdes do objeto estdo discriminadas no item 5 deste Estudo Técnico 

Preliminar. 

10.Descrição da solugiio como um todo 

Conforme os elementos apresentados, a solugdo é: AQUISICAO DE PECAS PARA MANUTENCAO 

CORRETIVA DOS ONIBUS ESCOLARES DO MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA - PB. 

Entende—se que o fornecimento poderá ser realizado na forma integral. 

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solugio 

De acordo com a legislação vigente, é obrigatorio o parcelamento quando o objeto da contração tiver 

natureza divisivel, desde que não haja prejuizo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou 

servigos efetuados pela Administração serdo divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se 

comprovem técnica e economicamente vidveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor 

aproveitamento dos recursos disponiveis no mercado, sem prejuizo da economia de escala. A norma 

ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da 

competitividade, podendo o ato convocatdrio fixar quantitativo minimo. Nesse sentido, o competente 

processo licitatorio a ser deflagrado para efetivagio da presente contratagdo serd dividido em lotes, 

formados por um ou mais itens, conforme as caracteristicas e especificagdes constantes da tabela acima 

destacada, facultando-se ao licitante a participagdo em quantos lotes forem de seu interesse. 

Considerados os aspectos e as caracteristicas da solugdo que melhor atende aos interesses e as 

necessidades da Administragdo, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dindmica das 

atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratagdo ndo deve 

incidir outra possibilidade de parcelamento, mesmo no modo formal, não permitindo a impraticavel 

cotagdo de quantidade inferior à demandada no ato convocatério para o respectivo lote. No entanto, 

poderá ser admitido o parcelamento na forma material, sendo permitida a participagdo de consorcio. 

tendo em vista que a pretensa contratagdo denota ser vultosa e/ou de consideravel complexidade 

técnica, bem como ocorrer a autorização para a realização de subcontratagdo. 

12.Resultados pretendidos

Impresso por convidado em 03/04/2024 16:56. Validação: 7316.7F8F.C855.A56D.5370.A2BB.0427.B8E8. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 38496/24. Data: 03/04/2024 10:05. Responsável: Amanda M. de Morais.

71

71



OUÇUÁS 
—— 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 

eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 

Em termos de economicidade, a efetivação da melhor comrataçao viável, especialmente quanto ao 

melhor custo beneficio, relativamente a: AQUISIÇAO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO 

CORRETIVA DOS ÔNIBUS ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA - PB. 

Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às 

atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse 

público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com 

demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. 

Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação 

em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e 

demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado 

que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não 

haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do 

instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a 

realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, 

materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração. 

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada 

pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos 

ambientais negativos. 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 

Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no 

ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

14.Análise de risco 

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: 

a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, 

projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos 

riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente fornecimento 

deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem 

definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

15.Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as 

necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos 

preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

Santa Terezinha - PB, 06 de Fevereiro de 2024. 

ANA PAULA DIAS DOS SANTOS LUCENA 

Secretária 

Impresso por convidado em 03/04/2024 16:56. Validação: 7316.7F8F.C855.A56D.5370.A2BB.0427.B8E8. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 38496/24. Data: 03/04/2024 10:05. Responsável: Amanda M. de Morais.

72

72



ESTADO DA PARAÍBA guouid 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

GABINETE DO PREFEITO 

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - APROVACAO 

OBJETO: AQUISICAO DE PEÇAS PARA MANUTENCAO CORRETIVA DOS ONIBUS 
ESCOLARES DO MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA — PB. 

1.0.DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada 

a contratagdo pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicagdes 

esséncias que servirdo para embasar a elaboragao do Termo de Referéncia, de modo a melhor atender 

aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0.DA APROVACAO 
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta. 

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX, da Lei 14.133/21: 

"Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se: 

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma 

contratagdo que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dd base ao 

anteprojeto, ao termo de referéncia ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela 

viabilidade da contratação. " 

A elaboragdo dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do plancjamento de uma 

contratagdo - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como 

o tratamento de seu impacto ambiental. 

Santa Terezinha - PB, 06 de Fevereiro de 202, 

JOSE DE ARIN A NUNES CAMBOIM 
Prefeito
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ESTADO DA PARAIBA Guuual 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SECRETARIA DE FINANCAS 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITACAO 

DISPONIBILIDADE ORCAMENTARIA 

Realizagdo do referido processo de contratagdo direta objetivando: 

Objeto: AQUISICAO DE PECAS PARA MANUTENGAO CORRETIVA DOS ONIBUS 

ESCOLARES DO MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA — PB. 

DECLARACAO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orgamento vigente para a 

devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orgamentéria 

que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o COMPromisso a ser 

assumido: 

02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

12 368 1012 2069 Manutengdo das Atividades da Secretaria de Educação 

12 365 1012 2071 Manutengdo das Atividades da Educação Infantil 

12 366 1012 2073 Manutenção das Atividades Educação de Jovens e Adultos 

12 368 1012 2060 Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

Santa Terezinha - PB, 06 de Fevereiro de 2024. 

PEDRO GOMES DE LUCENA 
Secretariode Finangas
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ESTADO DA PARAÍBA UUuuel 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

TERMO DE REFERENCIA 

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referéncia a pretensa: AQUISICAO DE PECAS PARA 

MANUTENCAO CORRETIVA DOS ONIBUS ESCOLARES DO MUNICIPIO DE SANTA 
TEREZINHA - PB. 

1.2.A contratagdo do fornecimento, objeto deste termo de referéncia, devera considerar os seguintes 

normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; e legislagdo pertinente. consideradas as alteragdes posteriores das referidas 

normas. 

2.0.JUSTIFICATIVA 

2.1.Para a contratagdo: 
2.1.1.A contratagdo acima descrita, que sera processada nos termos deste instrumento, especificagdes 

técnicas e informagdes complementares que o acompanham quando for o caso, justifica-se: Pela 
necessidade da devida efeuvaçao de compra para suprir demanda específica — AQUIÉ[ÇAO DE 
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DOS ÔNIBUS ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE 

SANTA TEREZINHA - PB —, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida 
de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a 

promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 

programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
2.2.Para a estimativa de quantitativos: 
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e utilização 

prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e 
possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem 

como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas 

semelhantes, quando existente. 

3.0.DA COMPRA 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
1 AMORTECEDOR DIANT UNIDADE 2 

2 AMORTECEDOR TRASEIRO UNIDADE 2 

3 BOMBA DAGUA UNIDADE 2 

4 BUCHA DO MOTOR PARTIDA UNIDADE 1 

5 BUCHA ESTABILIZADOR UNIDADE 1 

6 BUCHA TIRANTE UNIDADE 2 
7 CATRACA DE FREIO UNIDADE 1 

8 FILTRO COMBUSTIVEL UNIDADE 1 

9 FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR UNIDADE 1 

10 FILTRO DE AR PRIMARIO UNIDADE 1
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ESTADO DA PARAÍBA — OouvLZ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

13 FILTRO DE AR SECUNDARIO UNIDADE 1 

14 FILTRO DE OLEO UNIDADE 1 

15 FILTRO SECADOR Ú UNIDADE 1 

16 MAGUEIRA DE FREIO UNIDADE 1 

17 MOTOR DE PARTIDA UNIDADE 1 

18 RETENTOR DO PINHAO UNIDADE 1 

19 ROLAMENTO DE RODA UNIDADE 4 

20 TAMBOR DE FREIO UNIDADE 2 

CcODIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 AMORTECEDOR TRASEIRO UNIDADE 2 

2 BATERIA 150 AMPERES UNIDADE 1 

3 FILTRO COMBUSTIVEL UNIDADE 1 

4 FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR UNIDADE 1 

5 FILTRO DE AR PRIMARIO UNIDADE 1 

6 FILTRO DE AR SECUNDARIO UNIDADE 1 

7 FILTRO DE OLEO UNIDADE 1 

8 FILTRO SECADOR UNIDADE 1 

9 JG LONA FREIO COM ARREBITES UNIDADE 1 

10 MOTOR DE PARTIDA UNIDADE 1 

11 RETENTOR DO PINHAO UNIDADE 1 

12 TAMBOR DE FREIO UNIDADE 2 

4.0.00 TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Salienta-se que na referida contratagdo, ndo será concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposigdes 
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, visto estarem presentes, isolada ou 
simultaneamente, as situagdes previstas nos incisos II e 11, do Art. 49, do mesmo diploma legal. 
4.2.A participagdo no certame, portanto, devera ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados. nos termos da legislação vigente. 

5.0.DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE 

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
clausulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hébeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessarios para a fiel execução do objeto da presente 
contratagdo, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto a qualidade dos produtos 
ou servigos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contragdo, as disposi¢des dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

6.0.DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO
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ESTADO DA PARAÍBA 00uvu23 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 

expressa autorização do Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo 

processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao 

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente a sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 

documentagio de regularidade e qualificagdo exigidas quando da instrugdo do referido processo de 

contratagdo direta. 
6.6.Executar todas as obrigagdes assumidas sempre com observancia a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais. normas e especificagdes técnicas 

correspondentes. 
6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contragdo, as disposi¢des dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGENCIA 
7.1.0 prazo maximo para a execugdo do objeto desta contratagdo e que admite prorrogagdo nas 
condigdes e hipoteses previstas na Lei 14.133/21, esta abaixo indicado e sera considerado da emissão 

do Pedido de Compra: 

7.1.1.Entrega: 5 (cinco) dias. 
7.2.Salvo disposigdes em contrério devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a 
entrega, observada a demanda e oportunidade, serd na sede do Contratante ou em uma das unidades 
administrativas, por ele indicada, que compde a sua estrutura operacional. 
7.3.A vigéncia da presente contratação sera determinada: até o final do exercicio financeiro de 2024, 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas 

hipéteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

8.1.0s pregos contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. 

8.2.Dentro do prazo de vigéncia da contratagio e mediante solicitagdo do Contratado, os pregos 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variagdo verificada no 
IPCA-IBGE acumulado, tomando—se por base o més do orgamento estimado, exclusivamente para as 

obrigagdes iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade. 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos 

efeitos financeiros do tltimo reajuste. 
8.4.No caso de atraso ou não divulgagio do indice de reajustamento. o Contratante pagard ao 
Contratado a importancia calculada pela última variagdo conhecida. liquidando a diferenca 
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memoria de calculo referente ao reajustamento de pregos do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer.
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8.5.Nas aferigdes finais, o indice utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.6.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, sera adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislagdo entdo 

em vigor. 

8.7.Na auséncia de previsio legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial, 

para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de pregos podera ser realizado 

por simples apostila. 
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio economico-financeiro, quando 

for o caso, serd de até um més, contado da data do fornecimento da documentagdo comprobatéria do 

fato imprevisivel ou previsivel de consequéncia incalculavel, observadas as disposi¢des dos Arts. 124 

a 136, da Lei 14.133/21. 

9.0.DO PAGAMENTO 
9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observancia as normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposigdes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21: da seguinte 

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento. 

10.0.DA VERIFICACAO DA QUALIFICACAO TECNICA E ECONOMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessdria a verificagdo da qualificagdo técnica e econdmico-financeira do licitante, a 

documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, serd restrita aquela 

definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitagao juridica; 

qualificagdio técnico-profissional e téenico-operacional: habilitagdes fiscal, social e trabalhista; e 

habilitagdo econdmico-financeira; podera ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratagdes em 

valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme 

as disposigdes do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

11.0.DO CRITERIO DE ACEITACAO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratagdo e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, 

nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 

pertinentes a essas atribuições. 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 

na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 

legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 

dar causa à inexecução parcial do contrato. quando não se justificar a imposição de penalidade mais
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grave; b — multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, 
por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratagdo: c — multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato por qualquer das infragdes administrativas previstas no referido Art. 155: d 
— impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administragdo Publica direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsavel pelas infragdes 
administrativas previstas nos incisos II, I, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155. quando não 
se justificar a imposigdo de penalidade mais grave; e — declaragdo de inidoneidade para licitar ou 
contratar no ambito da Administragao Publica direta e indireta de todos os entes federativos. pelo prazo 
de cinco anos, aplicada ao responsével pelas infragdes administrativas previstas nos incisos VIII, IX, 
X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infragdes administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no $ 4° do referido Art. 156; f — aplicagdo cumulada de outras sangdes 

previstas na Lei 14.133/21. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicagdo ao Contratado, sera automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratorios de 1% (um por cento) ao més, ou, 

quando for o caso, cobrado judicialmente. 

14.0.DA COMPENSACAO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento. e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, sera admitida a compensagdo 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento at¢ a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratorios devidos em razão do atraso no pagamento serdo 
calculados com utilizagdo da seguinte formula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratdrios; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento ¢ a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e I = indice de compensagdo financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo 
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos tltimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipotese do referido indice estabelecido para a 
compensagdo financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma ndo possa mais ser utilizado, serd 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Santa Terezinha - PB, 06 de Fevereiro de 2024. 

kdm&— Jpºwpº— 10 de & louuna 
ANA PAULA DIAS DOS SANTOS LUCENA 

Secretária 
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GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DOS ÔNIBUS 

ESCOLARES DO MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA - PB. 

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1.0 referido Termo de Referéncia apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de 
precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor 
atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 

organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referéncia aprovado - Art. 6º, XXIII, da Lei 14.133/21: 

"Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:" 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve 

conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:" 

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os 
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da 

licitação. 

Santa Terezinha - PB, 06 de Fevereiro de 

ATEIA NUNES CAMBOIM 
Prefeito 

JOSE DE ARI
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 03/04/2024 às 10:05:21 foi protocolizado o documento
sob o Nº 38496/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santa
Terezinha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Amanda Medeiros de
Morais.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha
Número da Licitação: 00008/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial da União
Data de Homologação: 16/02/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 52.509,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: AQUISICAO DE PECAS PARA MANUTENCAO CORRETIVA DOS ONIBUS ESCOLARES DO MUNICIPIO
DE SANTA TEREZINHA

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 23
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 52.509,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): HB AUTOPECAS COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 40.132.918/0001-09
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 653cb89ae9c1db6fc4858448e020bcb1

Autorização da autoridade competente Sim ab19c84faefb09abb0497bb9417c8ebd

Estimativa da despesa Sim c16f49e6686b0d720396b65a03c9b3d2

Estudo Técnico Preliminar Sim 73167f8fc855a56d5370a2bb0427b8e8

Formalização de demanda Sim 73167f8fc855a56d5370a2bb0427b8e8

Justificativa de preço Sim d716ff72b23338cde0b57b6b9b78725e

Justificativa para a escolha do contratado Sim 73167f8fc855a56d5370a2bb0427b8e8

Previsão Orçamentária Sim 4ba198b0fd6bdccc8cea715d6e02e89d

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 20e90d292739b5e73558a9dd61f8084d

Proposta 1 - Proposta e Anexos - HB AUTOPECAS COMERCIO DE
PECAS E SERVICOS LTDA

Sim 7bc11ee8657427a52df5b330c1ee3818
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João Pessoa, 03 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA nó 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA J 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

uº*ú 

DISPENSA Nº DV00008/2024 

CONTRATO Nº: 00012/2024-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA E HB 

AUTOPECAS COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA, PARA 

FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Santa Teresinha - Rua José 

Nunes, 11 - Centro - Santa Terezinha - PB, CNPJ nº 08.882.524/0001-65, neste ato representada pelo 

Prefeito Jose de Arimateia Nunes Camboim, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado 

na Fazenda Nova Cachoeira, . - Fazenda - Zona Rural - Santa Terezinha - PB, CPF nº 141.113.304- 

87, Carteira de Identidade nº 375197 SSP-PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro 

lado HB AUTOPECAS COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA - R PRESIDENTE JOAO 

PESSOA, 773 - CENTRO - CAMPINA GRANDE - PB, CNPJ n° 40.132.918/0001-09, neste ato 

representado por Heythor Henrique Brito da Silv, Brasileiro, Casado, Representante Comercial, 

residente e domiciliado na Rua Ana Vilar, 472, Ap 802 - Cruzeiro - Campina Grande - PB, CPF nº 

059.309.204-00, Carteira de Identidade nº 6410093 SSP/PE. doravante simplesmente 

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regera pelas 

clausulas e condigdes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitagdo nº DV00008/2024, processada nos termos da Lei 

Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 

legislagio pertinente, consideradas as alteragdes posteriores das referidas normas, as quais os 

contratantes estdo sujeitos como também as clausulas deste contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: AQUISICAO DE 

PECAS PARA MANUTENCAO CORRETIVA DOS ONIBUS ESCOLARES DO MUNICIPIO DE 

SANTA TEREZINHA - PB. 

O fornecimento devera ser executado rigorosamente de acordo com as condigdes expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificagdes técnicas correspondentes, processo de Dispensa de 

Licitação nº DV00008/2024 e instrugdes do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes 

integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma integral. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PRECOS: 

O valor total deste contrato, a base do prego proposto, é de R$ 52.509,00 (CINQUENTA E DOIS 

MIL E QUINHENTOS E NOVE REAIS). 

CODIGO DESCRICAO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITARIO P. TOTAL 

1 AMORTECEDOR DIANT UNIDADE À 580,00 — 1.160,00 

2 AMORTECEDOR TRASEIRO UNIDADE 2 540,00  1.080,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 
SETOR DE CONTRATACAO 

BOMBA DAGUA UNIDADE 2 1.900,00 

BUCHA DO MOTOR PARTIDA UNIDADE 1 25,00 

BUCHA ESTABILIZADOR UNIDADE 1 69,00 

BUCHA TIRANTE UNIDADE 2 155,00 

CATRACA DE FREIO UNIDADE 1 480,00 

FILTRO COMBUSTIVEL UNIDADE 1 230,00 

FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR UNIDADE 1 250,00 

FILTRO DE AR PRIMARIO UNIDADE 1 230,00 

FILTRO DE AR SECUNDARIO UNIDADE 1 195,00 

FILTRO DE OLEO UNIDADE 1 190,00 

FILTRO SECADOR UNIDADE 1 225,00 

JG LONA FREIO COM ARREBITES UNIDADE 2 465,00 

MAGUEIRA DE FREIO UNIDADE 1 245,00 

ROLAMENTO DE RODA UNIDADE 2 400,00 

TAMBOR DE FREIO UNIDADE 2 1.900,00 

Total do Lote: 

DESCRICAO DO ITEM 
AMORTECEDOR DIANT 
AMORTECEDOR TRASEIRO 
BOMBA DAGUA 
FILTRO COMBUSTIVEL 
FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR 
FILTRO DE AR PRIMARIO 
FILTRO DE AR SECUNDARIO 
FILTRO DE OLEO 
FILTRO SECADOR 
JG LONA FREIO COM ARREBITES 
KIT MOLAS DE FREIOS 
LAMPADA ESTACIONAMENTO 
LAMPADA FAROL 
LAMPADA FREIO 
LAMPADA SETA 
LANTERNA TRASEIRA 
ROLAMENTO DE RODA 
TAMBOR DE FREIO 

DESCRICAO DO ITEM 
ALTERNADOR 
AMORTECEDOR TRASEIRO 
BUCHA DO MOTOR PARTIDA 
BUCHA ESTABILIZADOR 
BUCHA TIRANTE 
CATRACA DE FREIO 
CHAVE DE PISCA 
CORREIA ALTERNADOR 
CRUZETA 
FILTRO COMBUSTIVEL 

gubudª 

3.800,00 
25,00 

69,00 
310,00 
480,00 
230,00 

250,00 
230,00 
195,00 
190,00 
225,00 
930,00 
245,00 
800,00 

3.800,00 

14.019,00 

UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
UNIDADE 2 580,00 

UNIDADE 2 550,00 
UNIDADE 1 1.900,00 
UNIDADE 1 185,00 
UNIDADE 1 225,00 
UNIDADE 1 225,00 
UNIDADE 1 215,00 
UNIDADE 1 195,00 
UNIDADE 1 195,00 
UNIDADE 2 430,00 

UNIDADE 4 225,00 
UNIDADE 2 15,00 

UNIDADE 2 45,00 
UNIDADE 2 15,00 
UNIDADE 2 15,00 

UNIDADE 2 350,00 
UNIDADE 2 400,00 
UNIDADE 2 1.900,00 

Total do Lote: 

1.160,00 
1.100,00 

1.900,00 
185,00 

225,00 
225,00 
215,00 
195,00 
195,00 
860,00 
900,00 

30,00 
90,00 

30,00 
30,00 

700,00 
800,00 

3.800,00 
12.640,00 

UNIDADE QUANTIDADE P.UNITARIO P. TOTAL 

UNIDADE 1 1.900,00 

UNIDADE 2 550,00 

UNIDADE 1 25,00 

UNIDADE 2 70,00 

UNIDADE 2 155,00 

UNIDADE 2 430,00 

UNIDADE 1 620,00 

UNIDADE 1 275,00 

UNIDADE 1 300,00 

UNIDADE 1 195,00 

1.900,00 

1.100,00 

25,00 

140,00 

310,00 

860,00 

620,00 

275,00 

300,00 

195,00
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SETOR DE CONTRATAÇÃO 

11 FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR UNIDADE 1 230,00 230,00 

12 FILTRO DE AR PRIMARIO UNIDADE 1 230,00 230,00 

13 FILTRO DE AR SECUNDARIO UNIDADE 1 198.00 198,00 

14 FILTRO DE OLEO UNIDADE 1 189,00 189,00 

15 FILTRO SECADOR UNIDADE 1 199,00 199,00 

16 MAGUEIRA DE FREIO UNIDADE 1 199,00 199,00 

17 MOTOR DE PARTIDA UNIDADE 1 1.600,00  1.600,00 

18 RETENTOR DO PINHAO UNIDADE 1 180,00 180,00 

19 ROLAMENTO DE RODA UNIDADE 4 405,00 1.620,00 

20 TAMBOR DE FREIO UNIDADE 2 1.900,00 3.800,00 

Total do Lote: 14.170,00 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 AMORTECEDOR TRASEIRO UNIDADE 2 1.600,00 — 3.200,00 

2 BATERIA 150 AMPERES UNIDADE 1 1.250,00  1.250,00 

3 FILTRO COMBUSTIVEL UNIDADE 1 240,00 240,00 

4 FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR UNIDADE 1 260,00 260,00 

D FILTRO DE AR PRIMARIO UNIDADE 1 240,00 240,00 

6 FILTRO DE AR SECUNDARIO UNIDADE 1 200,00 200,00 

7 FILTRO DE OLEO UNIDADE 1 180,00 180,00 

8 FILTRO SECADOR UNIDADE 1 220,00 220,00 

9 JG LONA FREIO COM ARREBITES UNIDADE 1 500,00 500,00 

10 MOTOR DE PARTIDA UNIDADE 1 1.400,00  1.400,00 

11 RETENTOR DO PINHAO UNIDADE 1 190,00 190,00 

12 TAMBOR DE FREIO UNIDADE 2 1.900,00 3.800,00 

Total do Lote: 11.680,00 

TOTAL: 52.509,00 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os pregos contratados sdo fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigéncia da contratagdo e mediante solicitação do Contratado, os pregos poderdo 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporgdo da variagao verificada no IPCA- 

IBGE acumulado, tomando—se por base o més do orgamento estimado, exclusivamente para as 

obrigagdes iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do ultimo reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgagdo do indice de reajustamento. o Contratante pagara ao Contratado 

a importdncia calculada pela tltima variagdo conhecida, liquidando a diferenga correspondente tão 

logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memoria de calculo 

referente ao reajustamento de pregos do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferigdes finais. o indice utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, sera adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entdo 

em vigor. 

Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial, para 

reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT:_\ TERESINHA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 

por simples apostila. 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for 

0 caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 

imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 

136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 368 1012 2069 Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação 
12 365 1012 2071 Manutenção das Atividades da Educação Infantil 
12 366 1012 2073 Manutenção das Atividades Educação de Jovens e Adultos 

12 368 1012 2060 Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar — PNATE 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observancia as normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, bem como as disposigdes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento. 

CLAUSULA SETIMA - DO PRAZO E DA VIGENCIA: 
O prazo maximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogagdo nas condigdes e 

hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estd abaixo indicado e sera considerado da emissão do Pedido de 

Compra: 
a - Entrega: 5 (cinco) dias. 

A vigéncia do presente contrato serd determinada: até o final do exercicio financeiro de 2024, 

considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipoteses e nos termos dos Arts. 

105 a 114, da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 

clausulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessarios para o fiel fornecimento contratado; 

¢ - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto a qualidade de produto 

fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais: 

d - Designar representantes com atribuigdes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 

estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as 

atividades relacionadas a fiscalizagio e acompanhar e fiscalizar a sua execugdo, respectivamente, 

permitida a contratagdo de terceiros para assisténcia e subsidio da fiscalizagdo com informagdes 

pertinentes a essa atribui¢ao: 

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposi¢des dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO:
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ESTADO DA PARAÍBA OUdivi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao 

objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 

e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

¢ - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que 

o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 

solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 

específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá 

comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem 

as referidas vagas; 

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 

acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses 

e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 

se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do 

valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 

estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 

legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 

forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 

legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de
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dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, 

por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d 

— impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos IL III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, 

X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos 11, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção referida no $ 4º do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de outras sanções 

previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado 

vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 

cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 

desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. 

Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 

seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data 

prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e 1 = indice de 

compensação financeira, assim apurado: [ = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE 

acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal 

que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser 

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 

deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SETOR DE CONTRATACAO 

g - O Contratante podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento desta clausula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovagao formulados. 

h - O Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante. prorrogdvel mediante justificativa, 

quaisquer informagdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, ¢ dever do Contratado elimina-los, com 

exceção das hipoteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/1 8. incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentagdo para fins de comprovagdo do cumprimento de obrigagdes 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigagdes. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastredvel de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com 

cada acesso, data, horario e registro da finalidade, para efeito de responsabilizagio, em caso de 

eventuais omissdes, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 

formato interoperavel, a fim de garantir a reutilizagdo desses dados pelo Contratante nas hipóteses 

previstas na LGPD. 

k - O presente contrato está sujeito a alteragdes nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção 

de Dados, por meio de opinides técnicas ou recomendagdes, editadas na forma da LGPD. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questdes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Patos. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 

pelas partes e por duas testemunhas. 

Santa Terezinha - PB, 21 de Fevereiro de 2024. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANT) 

JOSE DE A TEIA NUNES CAMBOIM 

Prefeito 

141.113.304-87 

PELO CONTRATADO 

HB AUTOPECAS COMERCIO Assinado de forma digital por HB 
AUTOPECAS COMERCIO DE PECAS E 

DE PECAS E SERVICOS SERVICOS LTDA“40132918000109 
LTDA:40132918000109 Dados: 2024.03.05 15:11:30-03'00" 

HB AUTOPECAS COMERCIO DE 

PECAS E SERVICOS LTDA 

HEYTHOR HENRIQUE BRITO DA SILV 

059.309.204-00 

Impresso por convidado em 03/04/2024 16:56. Validação: 7BC1.1EE8.6574.27A5.2DF5.B330.C1EE.3818. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 38496/24. Data: 03/04/2024 10:07. Responsável: Amanda M. de Morais.

90

90



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 12/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2024 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DOS ÔNIBUS 
ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA - PB. 

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00008/2024. 

DOTAÇÃO: 02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 12 368 1012 2069 Manutenção 

das Atividades da Secretaria de Educação 12 365 1012 2071 Manutenção das Atividades da Educação 

Infantil 12 366 1012 2073 Manutenção das Atividades Educação de Jovens e Adultos 12 368 1012 

2060 Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar — PNATE 3.3.90.30 MATERIAL DE 

CONSUMO. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. 

PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santa Teresinha e: CT Nº 00012/2024 - 

21.02.24 - HB AUTOPECAS COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA - R$ 52.509,00. 

Santa Terezinha — PB, em 21 de fevereiro de 2024. 

JOSÉ DE ARIMA'HfWA NUNES CAMBOIM 
PREFEITO GONSTITUCIONAL
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ESTADO DA PARAÍBA gluuds 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

GABINETE DO PREFEITO 

Santa Terezinha - PB, 16 de Fevereiro de 2024. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTA TERESINHA, ESTADO DA PARAIBA, no uso 

de suas atribuigdes legais, 

RESOLVE: 

RATIFICAR a Dispensa de Licitagdo nº DV00008/2024. que objetiva: AQUISICAO DE 

PECAS PARA MANUTENCAO CORRETIVA DOS ONIBUS ESCOLARES DO MUNICIPIO DE 

SANTA TEREZINHA - PB; com base nos clementos constantes da exposição de motivos 

correspondente fundamentados na Lei Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021, a qual sugere a 

contratagdo de: 

- HB AUTOPECAS COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA. 

40.132.918/0001-09 

Valor: R$ 52.509,00 

Publique-se e cumpra-se. 

EIA NUNES CAMBOIM — 
Prefeito 

JOSE DE ARI
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ESTADO DA PARAÍBA GLbuds 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

GABINETE DO PREFEITO 

Santa Terezinha - PB, 16 de Fevereiro de 2024. 

0O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTA TERESINHA, ESTADO DA PARAIBA. no uso 

de suas atribui¢des legais, 

RESOLVE: 

ADJUDICAR o objeto da licitagao, modalidade Dispensa nº DY00008/2024, que objetiva: 

AQUISICAO DE PECAS PARA MANUTENGAO CORRETIVA DOS ONIBUS ESCOLARES DO 

MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA - PB; com base nos elementos constantes do processo 

correspondente, a: 

- HB AUTOPECAS COMERCIO DE PECAS E SERVICOS L'TDA. 

40.132.918/0001-09 

Valor: R$ 52.509.00 

Publique-se e cumpra-se. 

“ JOSE DE ARIMNHWA NUNES CAMBOIM 
refeito
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ESTADO DA PARÃÍBA [STOTSTUIS EA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA Nº DV00008/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 

observado o parecer da Assessoria Juridica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00008/2024, que 

objetiva: AQUISICAO DE PECAS PARA MANUTENGAO CORRETIVA DOS ONIBUS 

ESCOLARES DO MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA - PB; RATIFICO o correspondente 

procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: HB AUTOPECAS COMERCIO DE PECAS E 

SERVICOS LTDA - R$ 52.509.00. 

nta Terezinha - PB, 16 de Fevereiro de 2024. 

JOSE DE ARIMA' NUNES CAMBOIM 
PREFEITO C TITUCIONAL
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

GABINETE DO PREFEITO 

Santa Terezinha - PB, 16 de Fevereiro de 2024. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA TERESINHA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

AUTORIZAR a lavratura do respectivo contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº 

I?V00008/2024. que objetiva: AQUIS!ÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DOS 

ÔNIBUS ESCOLARES DO MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA - PB. 

Publique-se e cumpra-se. 

JOSE DE ARIMA NUNES CAMBOIM — 
Prefeito
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ESTADO DA PARAÍBA " 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA Qv 

DISPENSA N° DV00008/2024 

DECLARACAO - PUBLICACAO 

DECLARACAO 

Declaro para os devidos fins de direito, que o ato que autoriza a contratagio direta e o respectivo 

extrato do contrato decorrente da Dispensa de Licitagdo referentes ao processo acima indicado, 

realizado com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021, foram divulgados. nesta data, 

em sitio eletronico oficial, onde serdo mantidos a disposigdo do público: santaterezinha.pb.gov.br: 

conforme o disposto no paragrafo único, do Art. 72, do mesmo diploma legal. 

Santa Terezinha - PB, 16 de Fevereiro de 2024. 

b Pouda 19 d d larama, 
ANA PAULA DIAS DOS SANTOS LUCENA 

Secretaria
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ESTADO DA PARAÍBA 6096 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA Duv 

DISPENSA Nº DV00008/2024 

DECLARAÇÃO - PUBLICAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de direito, que o ato que autoriza a contratação direta e o respectivo 

extrato do contrato decorrente da Dispensa de Licitação referentes ao processo acima indicado, 

realizado com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, foram divulgados, nesta data, 

em sítio eletrônico oficial, onde serão mantidos à disposição do público: santaterezinha.pb.gov.br; 

conforme o disposto no parágrafo único, do Art. 72, do mesmo diploma legal. 

Santa Terezinha - PB, 16 de Fevereiro de 2024. 

Mg_,,gfhéym o 
AMANDA MEDEIROS D m 

Agente de Contratação 
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Paraíba , 06 de Março de 2024 + Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraiba * ANO XV | Nº 3567 

JOSE DE ARIMATEIA ) 
Prefeito Constitucional 

INES CAMBOIM 

Publicado por: 
José Leandro Morais 

Cédigo Tdentificador:9A830B9D 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO 
EXTRATO DE RATIFICACAO E ADJUDICACAO 

EXTRATO DE RATIFICACAO E ADJUDICACAQ 

DISP] º DV 024 

Nos termos dos clementos constantes da respectiva Exposigio de 
Motivos que instrui o processo ¢ observado o parecer da Assessoria 
Juridica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00008/2024, que 
objetiva: AQUISIÇÃO DE PECAS PARA MANUTENÇÃO 
CORRETIVA DOS ONIBUS ESCOLARES DO MUNICIPIO DE 
SANTA TEREZINHA - PB; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: HB AUTOPECAS 
COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA - RS 52.509.00. 

Santa Terezinha - PB, 16 de Fevereiro de 2024, 

JOSE DE ARIMATEIA NUNES CAMBOIM 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
José Leandro Morais 

Cadigo Identificador: | EBAFFDF 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO 
EXTRATO DE CONTRATO 

[EXTRATO DE CONTRATO Nº 12/2024 

DISPENSA DE LICITACAO Nº 008/2024 

OBJETO: AQUISICAO DE PECAS PARA MANUTENCAO 
CORRETIVA DOS ONIBUS ESCOLARES DO MUNICIPIO DE 
SANTA TEREZINHA - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitagio nº DV00008/: 
DOTACAO: 02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
12 368 1012 2069 Manutengio das Atividades da Secretaria de 
Educagio 12 365 1012 2071 Manutengdo das Atividades da Educ; 
Infantil 12 366 1012 2073 Manutengio das Atividades icação de 
Jovens e Adultos 12 368 1012 2060 Programa Nacional de Apoio 
Transporte  Escolar — PNATE 3.3.90.30 MATERIAL DE 
CONSUMO. 
VIGENCIA: até o final do exercicio financeiro de 2024. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santa 
Teresinha e: CT Nº 00012/2024 - 21.02.24 - HB AUTOPECAS 
COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA - RS 52.509.00. 

Santa Terezinha — PB, em 21 de fevereiro de 2024. 

JOSE DE ARIMATEIA NUNES CAMBOIM 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
José Leandro Morais 

Código Identificador:BS3F3E1 | 

ESTADO DA PARAIBA 
MUNICÍPIO DE SAO MAMEDE 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MAMEDE 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 01.00062/2024 
PROCESSO: PREGÃO ELETRONICO Nº 00004/2024. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede-PB. 
CONTRATADA: GIPAGEL AUTO PECAS LTDA. CNPI 
35.588.102/0001-54. 

L 

OBJETIVO: Contratagio de empresa especinnmgaqzhfi Setdh 
aquisição de cilindro de oxigénio para atender a demanda da secretaria 
de saiide do municipio de São Mamede-PB. 

VALOR GLOBAL: RS 21879500 (Duzentos ¢ Dezoito Mil, 
Setecentos e Noventa e Cinco Reais). 
VIGENCIA: 20/02/2024 4 31/12/2024. 

São Mamede - PB, 20 de Fevereiro de 2024. 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA — 
Prefeito Constitucional 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 01.00063/2024 
PROCESSO: PREGAO ELETRONICO Nº 00005/2024. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sio Mamede-PB. 
CONTRATADA: CENTER DENT SERVICOS DE PROTESE 
DENTARIA EIRELI, CNPJ: 20.627.681/0001-20 
OBJETIVO: Contratagio de empresa para prestar servigos de 
confecção de proteses dentarias, atendendo a Portaria nº 1.924/2023, 
para o municipio de São Mamede-PB. 
VALOR GLOBAL: RS 107.500,00 (Cento e Sete Mil e Quinhentos 

TA: 20/02/2024 à 31/12/2024. 

São Mamede - PB, 20 de Fevereiro de 2024. 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIM. 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Jose Luiz da Costa Neto 

Cédigo Identificador:2BID3IOAG 

SAO PERMANENTE DE I_,ICITAC:\O 
JITURA MUNICIPAL DE SAO MAMEDE 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 01.00073/2024 
PROCESS! RONICO Nº 00003/2024 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede-PB. 
CONTRATADA: AGRO SHOP COMERCIO LTDA, CNPJ: 
27.636.436/0001-28 
OBJETIVO: Aquisigio de material de construgdo para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura de São 
Mamede PB, durante o exercicio de 2024. 
VALOR GLOBAL: RS 258.674,70 (duzentos e cinquenta e oito mil, 
seiscentos e sefenta e quatro reais e setenta centavos). 
VIGENCIA: 01/03/2024 4 31/12/2024. 

São Mamede - PB, 01 de margo de 2024. 

TO JEFFERSON DE MORAIS LIMA — 
Prefeito Constitucional 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 01.00074/2024 
A0 ELETRONICO Nº 00003/2024. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede-PB. 
CONTRATADA: BEATRIZ DA SILVA MARINHO, CNPJ: 
32.175.108/0001-01 
OBJETIVO: Aquisicio de material de construção para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura de São 
Mamede PB, durante o exercicio de 2024, 
VALOR GLOBAL: RS 574.504,40 (quinhentos ¢ setenta e quatro 
mil, quinhentos e quatro reais e quarenta centavos). 
VIGENCIA: 01/03/2024 à 31/12/2024. 

São Mamede - PB, 01 de março de 2024. 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA — 
Prefeito Constitucional 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 01.00075/2024 
PROCESSO: PREGAO ELETRONICO Nº 00003/2024. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede-PB. 
CONTRATADA: MADEIREIRA ALVES & CIA LTDA, CNPJ: 
35.494.616/0001-40 

municipal.com.br/famup 12
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ESTADO DA PARAIBA Guuual 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

SECRETARIA DE FINANCAS 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITACAO 

DISPONIBILIDADE ORCAMENTARIA 

Realizagdo do referido processo de contratagdo direta objetivando: 

Objeto: AQUISICAO DE PECAS PARA MANUTENGAO CORRETIVA DOS ONIBUS 

ESCOLARES DO MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA — PB. 

DECLARACAO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orgamento vigente para a 

devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orgamentéria 

que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o COMPromisso a ser 

assumido: 

02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

12 368 1012 2069 Manutengdo das Atividades da Secretaria de Educação 

12 365 1012 2071 Manutengdo das Atividades da Educação Infantil 

12 366 1012 2073 Manutenção das Atividades Educação de Jovens e Adultos 

12 368 1012 2060 Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

Santa Terezinha - PB, 06 de Fevereiro de 2024. 

PEDRO GOMES DE LUCENA 
Secretariode Finangas
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 03/04/2024 às 10:07:42 foi protocolizado o documento
sob o Nº 38501/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santa
Terezinha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Amanda Medeiros de
Morais.

Número do Contrato: 000000122024
Data da Publicação: 21/02/2024
Data da Assinatura: 21/02/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 52.509,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: AQUISICAO DE PECAS PARA MANUTENCAO CORRETIVA DOS ONIBUS ESCOLARES DO MUNICIPIO
DE SANTA TEREZINHA
Contratado (Nome): HB AUTOPECAS COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA
Contratado (CNPJ): 40.132.918/0001-09

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 23

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 6277f13c53748abc8ec5d54602ee8b52

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 116287f8d46d1e8039e872ecccc3493e

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 4ba198b0fd6bdccc8cea715d6e02e89d

Contrato ou instrumento equivalente Sim 7bc11ee8657427a52df5b330c1ee3818

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 03 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 03/04/2024 16:56. Validação: 32C9.2851.8058.34ED.2D33.18F7.D143.6108. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 38496/24. Data: 03/04/2024 10:07. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

38496/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Santa Terezinha
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 03/04/2024 às 10:07h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 38501/24 ao Documento 38496/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 38496/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 84 - 91 7bc11ee8657427a52df5b330c1ee3818

Comprovante de publicidade 92 - 98 6277f13c53748abc8ec5d54602ee8b52

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 99 4ba198b0fd6bdccc8cea715d6e02e89d

Comprovantes de regularidade da contratada 100 - 159 116287f8d46d1e8039e872ecccc3493e

RECIBO PROTOCOLO 160 32c92851805834ed2d3318f7d1436108

João Pessoa, 03 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 03/04/2024 16:56. Validação: 3E2A.1BB3.78F0.9958.9D46.51F1.E05D.DC2A. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 38496/24. Data: 03/04/2024 10:07. Responsável: tramita.
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